
4100 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 21 MAR 1989

Tribunal Superior do Trabalho
Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José Car 
los da Fonseca e Aurélio Mendes de Oliveira, RESOLVEU, por unanimidade, 
autorizar o encaminhamento ao Congresso Nacional, do anteprojeto de lei 
criando o Tribunal Regional do Trabalho da Décima Oitava Região, com se 
de em Goiânia e jurisdição em todo o Estado de Goiás.

Brasília, 17 de março de 1989

Secretaria do Tribunal Pleno
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 16/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar
co Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pe- 
drassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José Car
los da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao consi
derar o pedido formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pi
menta, com apoio na Resolução Administrativa n2 09/89, RESOLVEU, por 
unanimidade, conceder a Sua Excelência l(um) mês de férias, a partir 
do dia 28 (vinte e oito) do corrente mês.

Brasília, 16 de março de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N- 17/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar
co Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pe- 
drassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José Car
los da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao conside 
rar o pedido formulado no Processo Administrativo n2 TST-3087/89.0, RE
SOLVEU, por unanimidade, nomear os candidatos ROBERTO CARLOS FERREIRA 
e ANDRÉ LUIS ROCHA CUBAS, aprovados em concurso público realizado pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, para exercerem cargos 
da categoria funcional de Agente de Segurança Judiciária, Classe "A", 
referência NM.24, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal-, em vagas decorrentes da aposentadoria de Sérgio Nei de Barros 
Silva e da progressão funcional de Odair de Lima.

Brasília, 16 de março de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 18/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar
co Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pe- 
drassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando Vilar, José Car
los da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio Amaral, ao conside 
rar o pedido formulado no Processo Administrativo n2 TST-02487/89.3, RE 
SOLVEU, por unanimidade, exonerar a funcionária ONEILDE PEREIRA NEVES 
DE MACEDO, nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei n2 1711/52, do car 
go de Auxiliar Judiciário, Classe Especial, referência NM.35, do Quadro 
Permanènte de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com efeitos a con
tar de 17 (dezessete) de fevereiro de 1989, em virtude de posse em ou
tro cargo público.

Brasília, 16 de março de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 19/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar
celo Pimentel, Marco Aurélio, Orlando Teixeira da Costa, José Ajurica
ba, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Fernando 
Vilar, José Carlos da Fonseca, Aurélio Mendes de Oliveira e Antônio 
Amaral, ao considerar o pedido formulado no Processo Administrativo n2 
TST-2842/89.5 e considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal, 
consignada na ata da Décima Sessão Administrativa, realizada no dia 02 
de dezembro de 1988, RESOLVEU, por unanimidade, autorizar o reajuste de 
40% (quarenta por cento) para 80% (oitenta por cento) da taxa da Grati
ficação Judiciária a ser concedida, a partir de 06 (seis) de outubro de 
1988, aos servidores aposentados, tendo em vista que o Decreto-Lei n2 
2.173/84, que concedeu a Gratificação Judiciária, foi regulamentado 
pela referida Corte.

Brasília, 16 de março de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 20/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses 
são Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Barata Silva, Mar
celo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedro 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS■ SRS■ MINISTROS DO TRIBUNAL 
PLENO■ Em 07 de março de 1989. 
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA E REVISOR 0 EX
CELENTÍSSIMO SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO
Processo E-RR-2669/87.7, Interessados: Banco do Brasil S/A e Auréo; '
João Cerávola. (Advs.: Antonio Carlos de Martins Mello e Antonio Lopes 
Noleto).
Processo E-RR-7142/86.1, Interessados: Sibisa Indústrial de Calçados 
S/A e Joacir Roberto Talasca. (Advs.: Júlio Cesar de Rose e Roberto de 
Figueiredo Caldas).
Processo R0-AR-109/89■1, Interessados: Márcio Meyer de Alvarenga eUBIL 
Comercial Exportadora Industrial Ltda. (Advs.: Adelaide de Leonardo e 
Draúsio A. Villas Boas Rangel).
Processo RO-AR-47/89.4, Interessados: Bicicletas Caloi S/A e Bernarde- 
te Cirilo Ramos e Outros. (Advs.: Maria Antonio de 0. Facchini e Agenor 
Barreto Parente).
Processo RO-AR-103/89.8, Interessados: Gustavo Turriziani e Inds.Camil- 
lo Nader Ltda. (Advs.: Edgar Roberto e José Escorei de Vasconcellos). 
Processo RO-DC-435/88■0, Interessados: Procuradoria Regional do Traba - 
lho da la. Região e Sind. dos Auxiliares de Administração Escolar dos 
Estds. do R.J. e E.S. e o Sind. dos Estabelecimentos de Ensino de l2 e 
22 graus do Município do R.J. (Advs.: Carlos Affonso Carvalho de Fraga, 
Manoel Martins e André Acker).
Processo RO-DC-85/89■2, Interessados: Sind. dos Trabalhadores nas Inds. 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Santo André, Mauá,Rj. 
beirão Pires e Rio Grande da Serra e Nordon Inds. Metalúrgicas S/A.(Advs. 
Pedro Luiz L. V. Erbert e Claudir Fontana).
Processo R.EX-OF-11/89.8, Interessados: TRT da 8a. Região, Banco do 
Brasil S/A e Sind. dos Bancários no Pará e Amapá.(Advs.: Carlos Alber
to M. Gomes e Adilson G. Verçosa).
Processo RO-MS-138/89.4, Interessados: Ivo Eichenberg Costa e José Lou 
rival Persi e Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Advs.:Ma- 
ria Esther C. Meyer e Cláudio Lafayete G. e Silva e Carlos Francisco 
Comerlato).
Processo RO-MS-139/89.1, Interessados: Alberto Martin Steglinch e Ou
tra e Érico Eliseu Schneider e Outra e Agropecuária Chiapetta Ltda. 
Autoridade Coatora: Exmos. Srs. Juízes do Trabalho da JCJ de Santo Ân
gelo. (Advs.: Moyses deDeus Lopes e Eliseu Mânica).
Processo RO-DC-142/89.3, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de SP e Metal Ya- 
nes S/A - Inds. e Comércio. (Advs.: Renato Rua de Almeida e Ibraim Ca- 
lichman). 
RELATOR 0 EXMO. SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO E REVISOR O EXMO. SR.MI 
NISTRO ANTONIO AMARAL
Processo RO-AR-110/89.9, Interessados: Hospital das Clínicas da Facul
dade de Medicina da Universidade de SP e Wilciley Luiz Guimarães e Ou
tro. (Advs.: Gilda Parreira e José Roberto Duarte)
Processo RO-DC-143/89■0, Interessados: Sind. dos Trabalhadores na Ind. 
de Calçados no Est. de SP. (Advs.: Valdomiro Ribeiro P. Landim e Fran
cisco Ciamente).
Processo RO-AR-74/89■2, Interessados: José Gonçalves do Nascimento e 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN. (Advs.: José Ro - 
drigues de Lima Filho e Paulo Roberto Almeida Antunes).
Processo RO-AR-104/89.5, Interessados: Anísio Alves Nogueira e S/A Ms. 
Reunidas F. Matarazzo. (Advs.: João Maurício Cardoso e Milton M. de To 
ledo).
Processo RO-DC-458/88.8, Interessados: Sind. dos Jornalistas Profissio 
nais do Município do Rio de Janeiro e Sind. das Empresas Proprietárias 
de Jornais e do Município do R.J.e Outros. (Advs.: Ulisses R. de Resen 
de e Celso Bruno).
Processo RO-DC-88/89.4, Interessados: Sindicato dos Professores no Dis 
trito Federal e Fundação Universidade de Brasília. (Advs.: Ulisses .Rie 
dei de Resende e Francisco Pedro de Oliveira).

processo-RO-DC-lOO /89.6 ,Interessados: Proc.Reg.Trab. 99 Reg. e URBS-Urbanizaçãc 
de Curitiba S/A e Sind.Engenheiros Est.PR-SENGE.(Advs:Sueli A.Erbano,Luiz R.P.Gelbcke 
e Cláudio A. Ribeiro).
Processo RO-101/89.3, Interessados: Procuradoria Regional do Trabalho 
da 9a. Região e Sind. da Industria da Construção de Estradas, Pavimen
tação, Obras de Terraplanagem em Geral no Estado do Paraná e Sindicato 
dos Engenheiros no Estado do Paraná. (Advs.: Sueli A. Erbano, Alaísis 
L. Noivo e Cláudio A. Ribeiro).
Processo R0-MS-661/88.0, Interessados: Cleide Lopes da Silva e Cia.Bra 
sileira de Distribuição e Aut. Coatora: Exmo. Sr. Juiz Presidente dã 
MM 5a. JCJ de Santos. (Advs.: Maria Joaquina Siqueira).
Processo RO-MS-124/89■1, Interessados: Emanoel Luiz Roque Soares e Pe
tróleo Brasileiro S/A - PETROBRÃS.(Advs.: Ulisses Riedel de Resende e 
Jorge Sotero Borba).
Processo—E-RR-1904/87.0, Interessados: Leopoldo Aizemberg de Freitas 
Noronha e Companhia Brasileira de Entrepostos e Comércio - COBEC.(Advs. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira e Aristides Magalhães).
Processo .E.-AI-6695/87■ 3,. Interessados: UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S/A e Paulo Cezar Villatore. (Advs.: Cristiana R. Gontijo e 
Tereza Safe Carneiro e Vivaldo Silva da Rocha).
Processo RO-MS-137/89■6, Interessados: Hospital Beneficiente Santa Ger- 
trudes e Yoshio Takata e Outro e Aut. Coatora: Exmo. Sr. Juiz Presiden
te da JCJ de Americana. (Advs.: Elza Maria Leone e João M. da Cunha). 
RELATOR O EXMO._ SR._ MINISTRO WAGNER PIMENTA E REVISOR 0 EXMO. SR MINIS 
TRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA.~ ’ ----------------------------------------
Processo E-RR-5895/87.9, Interessados: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e 
Luiz Alquati. (Advs.: Carlos R. Penna, Lisia B. Moniz de Aragão e Ulis 
ses Borges de Resende).
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Processo E-RR-0526/88■1, Interessados: Wilson de Deus Santana e Prefei
tura Municipal de São Miguel do Araguaia. (Advs.: Victor Russomano e 
Francisco de Assis Brandão).
Processo RO-DC-339/88.4, Interessados: Sind. dos Empregados em Estabele 
cimentos Bancários no Estado de Pernambuco e Outros, Sindicato dos Ban
cos de Pernambuco e Crefisul S/A - Crédito, Financiamento e Investimen
to e os Mesmos e Associação de Poupança e empréstimo de Pernambuco - 
APPE e Outros.(Advs.: José Pereira Costa, Ildélio Martins, Ubirajara W. 
Lins Jr., Robson Tneisas Melo e João Wilson Sousa Pinto).
Processo RO-AR-496/88■6, Interessados: Fazenda Santa Rita de Cássia e 
Jair Vieira Sansão.e Outro. (Advs.: A.D.Meirelles Quintella e Carlos A.r 
tur Paulon).
Processo RO-DC-627/88.1, Interessados: Procuradoria Regional do Traba - 
lho da la. Região e Sind. dos Professores do Município do RJ e Institu
to Brasil-Estados Unidos. (Advs.: Carlos Affonso Carvalho de Fraga e 
Ulisses Riedel de Resende).
Processo RO-AG-86/89.0, Interessados: Eurides Rodrigues de Moura Filho 
e Outros e Sapataria Metro Ltda. (Adv .: Antonio Carlos Reis de Carva - 
lho) .
Processo R0-AR-90/89.9, Interessados: Romero Hauscar Nascife Silva e Jo 
sé Carlos Lucas dos Santos. (Advs.: Judimar Franzot e Magda Maria F. do 
Rosário).
Processo RO-DC-98/89.8, Interessados: CESP - Companhia Energética de 
São Paulo.e Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Esta
do de São Paulo e Outros. (Advs.: Cláudio S. Ferreira e Anníbal Fernan
des) .
Processo RO-AR-119/89■5, Interessados: Cia. Energética de Alagoas - CEAL 
e João Rocha de Souza Leão e Outros. (Advs.: Josenal P. Fragoso e Car- 
mil V. dos Santos).
Processo RO-MS-122/89■7, Interessados: Maria. Célia Martins Salles e Ri
ta Sant'Anna Alves Pereira e Aut. Coat.: Exmo. Sr. Juiz Presidente da 
3a. JCJ de Niterói. (Advs.: Aguinaldo L. Fernandes e Edgar Ferreira de 
Souza) .
Processo RO-MS-134/89.4, Interessados: Banco do Brasil S/A, Sind. dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Santa Catarina e 
Aut. Coat.: Exmo. Sr. Juiz Presidente da 2a. JCJ de Florianópolis.(Advs. 
Eugênio Ledoux Pereira eNilo K. Júnior).
Processo-R0-DC-140/89.8, Interessados:. Sind. dos Trabalhadores nas Ms. 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Materiais Elétricos de Itajaí e Aurélio 
Aldo da Cunha e Outros. (Advs.:Waldyr Pedro D. Pr'a Netto e Mário Cesar 
dos Santos).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO E REVISOR 0 EXMO. SR. MI
NISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
Processo E-RR-3710/87■7, Interessados: Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE e Ruth de Arruda Câmara. (Advs.: Miguel 
Ferreira Peres e Antonio Lopes Noleto).
Processo E-RR-5220/87.9, Interessados: Petróleo Brasileiro S/A - HUKERÃS 
e Elizete Maria da Conceição e Outras. (Advs.: Cláudia Penna Fernandez 
e Ruy Caldas Pereira e Humberto de Figueiredo Machado).
Processo RO-MS-79/89.9, Interessados: Eliezer da Costa Davanzo, M. Hen 
rique - Representações S/C Ltda e Exmo. Sr. Juiz Presidente da JCJ de 
Voutuporanga. (Adv.: Gilberto Aparecido Nascimento)
Processo RO-MS-129/89, Interessados: Banco Mercantil de SP S/A, Sind. 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de SP e Exmo. Sr. JuizPre 
sidente da 14a. JCJ de SP. (Advs.: Victor Russomano Júnior e José Tôr - 
res das Neves).
Processo RO-MS-135/89■2, Interessados: Globus Embalagens Ltda, Charles 
Soares da Luz e Outros e Alfa Embalagens S/A e Exmo. Sr. Juiz Presiden
te da JCJ de Criciúma. (Adv.: Lúcio Nuenberg).
RELATOíf O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO AMARAL E REVISOR 0 EXMO. SR. MINIS 
TRO BARATA SILVA
Processo E-RR-428/88■0, Interessados: UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S/A e Adair de Freitas Branco. (Adv .: Cristiana Rodrigues Gonti 
jo) .
Processo E-RR-1355/88.0, Interessados: DIVILAN S/A e Cosme Roberto da 
Silva. (Advs.: Antonio Carlos C. Paladino e GildO O. da Costa Motta).
Processo R.EX.OFF.10/89■1, Interessados: TRT da 8a. Região, Banco Nacio 
nal de crédito cooperativo S/A - BNCC e Sind. dos Bnpregados em Estabele 
cimentos Bancários no Pará e Amapá. (Advs.: Rogério Avelar e Adilson G. 
Verçosa).
Processo RO-DC-375/88.7, Interessados: Federação das Indústrias do Esta 
do de S.P. e Sind. dos Trabalhadores nas Inds. da Construção e do Mobi
liário de Campinas, Valinhos, Sumaré, Cosmópolis, Jaguariúma, Paulínea, 
Americana e Amparo. (Advs.: Eduardo José Marçal e Antonio Celso de Mace 
do) .
Processo RO-MS-412/88■1, Interessados: Itapemirim Empreendimentos e Con 
sórcio S/C Ltda e Outra e Ina Alves da Rocha. (Advs.: Antonio Carlos 
Reis de Carvalho e Fernando A. Starling).
Processo RO-AR-539/88.4, Interessados: Santório e Santório Cia. Ltda e 
Saul Peres dos Santos. (Advs.: Hilda de Souza Ferraz e Lay Freitas).
Processo RO-DC-84/89.5, Interessados: Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENÀC e Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais,Re 
creativas, de Assistência Social, de Formação Profissional no Estado de 
Minas Gerais - SENALBA. (Advs.: Luiz Roberto C.C.e Silva e Afonso M. 
Cruz).
Processo R0-AR-93/89.1, Interessados: José Plínio Nigro e Outro e Luiz 
Lúcio Pacolla e Francisco Dias Grama. (Advs.: Assad Luiz Thomé, José Sa. 
lem Neto e Marcos Aparecido de Toledo).
Processo RO-DC-99/89■5, Interessados: Procuradoria Regional do Trabalho 
da 9a. Região e Federação dos Empregados em Turismo e Hospitalidade do 
Estado do Paraná e Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares 
de Curitiba. (Advs.: Sueli A. Erbano, Roberto Barranco e José C. Busax 
to) . e
Processo RO-AR-108/89 ■ 4, Interessados, Haroldo dos Santos e Banco do 
Brasil S/A. (Advs.: Rubens de Medonça e Roberto R. de Carvalho).
Processo RO-MS-123/89.4, Interessados, Sind. dos Trabalhadores em Empre 
sasde Telecomunicações e operadores de Mesas Telefônicas no Estado do 
Paraná, Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A e Exmo. Sr. Juiz 
Presidente da 2a. JCJ de Curitiba. (Advs.: Renato Borges de Macedo Jú
nior e Joaquim Antonio de Carvalho).
Processo RO-DC-141/89■6^ Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Lages - SITIMEL 
e COREMA - Cia Revendedora de Motores e Automóveis e Outros. (Advs.: 
Acir Alves Coelho e Wilson R. dos Santos).

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR 0 EXMO, 
SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA
Processo E-RR-4234/87■4, Interessados: João Júlio Bastos e Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Advs.: Paula Frassinetti V. Atta 
e Ester Willians Bragança).
Processo RO-AR-81/89.3, Interessados: Panex S/A - Indústria e Comércio 
e Agenor Gomes da Silva e Outros. (Advs. José Roberto S. de A. Pinto e 
Alino da Costa Monteiro).
Processo RO-MS-89/89.2, Interessados: BANERJ - Banco de Investimentos 
S/A, Fernanda Maria Cardoso Saldanha e Exmo. Senhor Juiz Presidente da 
2a. JCJ do Rio de Janeiro. (Advs. José Fernando X. Rocha).
Processo RO-DC-96/89.3, Interessados: Sindicato dos Representantes Co 
merciais no Estado de São Paulo - SIRCESP e Sindicato dos Empregados 
em de Agentes Autônomos do Comércio e Empresas de Assessoramento, Perí 
cias, Informações e Pesquisas e de Empresas no Estado de S.P. e Outros. 
(Advs. Luiz E. A. Barbosa e Gerson L. Pistori).
Processo RO-AR-107/89.7, Interessados: Ind. de Chinelos L'hirondelle 
Ltda e Walter Valle. (Advs. Walter de Moraes Fontes e Nilza Saes R. 
Chiavenato).
Processo RO-DC-113/89.1, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores na 
Ind. de Vidros, Cristais e Espelhos de São Paulo e Multividro Ind. e 
Com. S/A. (Advs. Agenor Barreto Parente e Deusdedit Goulart de Faria). 
Processo RO-AR-115/89.5, Interessados: Banco Mercantil de SP S/A e Sin 
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Grande (Advs. 
Heitor da Gama Ahrends e José Torres das Neves).
Processo RO-DC-116/89.3, Interessados: Sindicato dos Trabalhadores na 
Ind. e Energia Elétrica de Campinas e Outro e Cia. Paulista de Força e 
Luz - CPFL. (Advs. Nilson Roberto Lucilio e Mareio Yoshida).
Processo RO-MS-131/89■2, Interessados: Caixa Econômica do Estado de Mi 
nas Gerais, Adriano Silva Barbosa e Exmo. Sr. Juiz Presidente da 4a7 
JCJ de BH. (Adv. Paulo César de Miranda).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA E REVISOR EXMO. 
SR. MINISTRO JOSE CARLOS DA FONSECA ~
ProcessoR.Ex.Off 09/89.3 réf^rente / MS-910/88, Interessados: TRT da 
8a. Região, Banco do Brasil S/A e Sindicato dos Bancários do Pará e 
Amapá. (Advs. Carlos Alberto M. Gomes e Adilson G. Verçosa).
Processo E-RR-3174/87.5, Interessados: TRW Gemmer Thompson S/A e Fran 
cisco Dias da Silva. (Ãdvs. Victor Russomano Júnior e Alino da Costa 
Monteiro).
Processo E-RR-5809/87.9, Interessados: Maria das Graças de Souza e UNI 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. (Advs. Dimas Ferreira Lopes7 
Tereza Safe Carneiro e Cristiana R. Gontijo).
Processo RO-AR-31/88.0, Interessados: Osvaldo Malaquias da Silva e Ou 
tros e Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. Ulisses Riedel de Resende 
e Roberto Benatar).
Processo RO-DC-284/88.8, Interessados: Sind. dos Empregados em Empre 
sas de Seguros Privados e Capitalização no Estado do Espírito Santo ê 
BRASCRED - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários e Outros. 
(Adv. José Torres das Neves).
Processo RO-DC-603/88■6, Interessados: Emerson - Plásticos, Ind. e 
Com. Ltda e Sind. dos Trabalhadores nas Inds. de Material Plástico e 
nas Inds. da Produção de Laminados Plásticos de São Paulo e Caeiras. 
(Advs. Mário V. Muhiz e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert).
Processo RO-AR-87/89.7, Interessados: Sind. dos Empregados em Estabele 
cimentos Bancarios de SP e Banco do Brasil S/A. (Advs. José Tôrres daê 
Neves e Roberto Rodrigues de Carvalho).
Processo RO-DC-97/89.0, Interessados: A Leoneza de Conservas S/A e Sin 
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Santos. (Advs? 
Walter Cotrofe e Luiz L. V. Ebert).
Processo RO-AR-117/89.0, Interessados: Joaquim dos Santos e Banco do 
Brasil S/A. (Advs. Wilson A. Pacheco e Gesyra M. da Hora).
Processo RO-DC-118/89■7, Interessados: Procuradoria Regional do Traba 
lho da la. Região, Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros PrT 
vados e Capitalização e de Agentes Autônomos de Seguros Privados e dê 
Crédito do Estado do Rio de Janeiro, Telos - Fundação Embratel de Segu 
ridade Social, Comshell Sociedade de Previdência Privada Prevunião 
Sociedade de Previdência Privada, Arsaprev - Instituto Arsa de Seguri 
dade Social, Caixa Beneficente dos Empregados da Companhia Siderúrgica 
Nacional - CBS e, Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba 
nerj Previ Banerj e ASB - Associação Beneficente dos Servidores Públi 
cos e Outros. (Advs. Cnéa Cimini M. de Oliveira, José Tôrres das Ne 
ves, Giovanni Nunes de Melo, Arion Sayão Romita, André Acker, Antonio 
José Almeida Filho e Antonio Carlos C. Paladino).
Processo RO-MS-121/89.9, Interessados: João Batista Cotta Pereira, Ca 
sa Fragoso Materiais de Construção Ltda e Exmo. Sr. Juiz Presid. dã 
3a. T. do TRT da la. Região. (Advs. Leri de Almeida Reis e Sirley Te^ 
xeira da Silva).
Processo RO-MS-133/89.7, Interessados: Rínio Simões Veloso e Outros, 
Cia. Vale do Rio Doce - CVRD e Exmo. Sr. Juiz Presidente da JCJ de Ma 
rabã. (Advs. José Maria Quadros de Alencar e Carlos Augusto da S. 01T 
veira).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO MARCELO PIMENTEL E REVISOR EXMO, SR. MINIS 
TRO FERNANDO VILÃR “
Processo RO-DC-02/88.8, Interessados: Empresa Brasileira de Filmes S/A 
- Embrafilme e Distribuidora de Filmes Wermar Ltda e Outra e Sindicato 
dos Empregados em Empresas Distribuidoras Cinematográficas de Porto 
Alegre e United International Pictures Distribuidora de Filmes Ltda e 
Outra. (Advs. Fernando Marques, Aldo José Sirangelo e Alino da Costa 
Monteiro).
Processo RO-AR-21/88■7, Interessados: André Pano e Shell do Brasil S/A 
- Petróleo. (Advs. Délcio Trevisan e Ildélio Martins).
Processo RO-AR-82/89,1, Interessados: Sola S/A - Inds. Alimentícias e 
Jayme Toledo. (Advs. José Oswaldo Corrêa e Terezinha C. de Azevedo). 
Processo RO-DC-91/89.6, Interessados: Crefisul S/A Distribuidora de Tí 
tulos e Valores Mobiliários e Sind. dos Empregados em Empresas de Segü 
ros Privados e Capitalização de Agentes Autônomos de Seguros Privados 
e de Crédito de Porto Alegre e Sindicato dos Corretores de Seguros e 
Capitalização do Estado do Rio Grande do Sul e Outros. (Advs. Vera R 
da Cruz, José Tôrres das Neves e Maria B. Delgado).
Processo RO-DC-145/89■5, Interessados: Fed. das Inds. do Estado do Rs, 
Sindicato das Inds. de Calçados, Alfaiataria, de Confecção de Roupas 
de Homem, de Camisas e Roupas Brancas de Guarda-Chuvas e Bengalas e de
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Chapéus de Caxias do Sul e Outros e Fed. do Com Varejista do Estado do 
Rio Grande do Sul e Outras e Sind. dos Médicos de Caxias do Sul e Sin. 
dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde e Laboratórios de Pesquisas e 
Análises Clínicas de Porto Alegre e Outros. (Advs. José Alberto C. Ma 
ciei, Paulo Serra, Ana Lúcia Horn e Ademir Fernandes Gonçalves).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO BARATA SILVA E REVISOR EXMO. SR. MINISTRO 
MARCELO PIMENTEL
Processo E-RR-7947/85.1, Interessados: Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE e Jesualdo Correia Gomes de Oliveira. 
(Advs. Sully Alves de Souza e Wilmar Saldanha da GamaPádua).
Processo E-RR-38/86.8, Interessados: Varig S/A - Viação Aérea Riogran 
dense e Eduardo Py Gomes da Silveira e Outros. (Advs. Victor Russomano 
Júnior e José Torres das Neves).
Processo RO-DC-478/88.4, Interessados: Fed. dos Trabalhadores no Com. 
de Minérios e Derivados de Petróleo no Est. de SP e Outros e Sindicato 
Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Petróleo 
SINDIGÃS. (Advs. Hélio Stefani Gherardi e Jayme Borges Gamboa).
Processo RO-MS-75/89.9, Interessados: Banco do Brasil S/A, Sind. dos 
Bancários no Pará e Amapá e Exmo. Sr. Juiz Presidente da 5a. JCJ de Be 
lém. (Advs. Carlos Alberto M. Gomes e Adilson G. Verçosa).
Processo RO-AR-77/89.4, Interessados: Mituru Korara Takarabe e Comind 
Participações S/A (Banco do Commércio e Ind. de SP S/A - COMIND).(Advs. 
Olipio Edi Rauber e Rogério Reis Avelar).
Processo RO-DC-92/89.4, Interessados: Cia. Açucareira Rigbxanguenge e 
Sind. dos Trabalhadores Rurais de Guidoval e Outro. (Advs. Mauro Thi 
bau da S. Almeida e Ulisses Riedel de Resende).
Processo RO-DC-102/89.0, Interessados: Sind. do Com. Varejista de Deri 
vados de Petróleo de Caxias do Sul e Sindicato dos Trabalhadores no 
Com. de Minérios e Derivados de Petróleo no Estado do Rio Grande do 
Sul e Sind. do Com. Varejista de Combustíveis Minerais, de Empresas de 
Garagem, Estacionamento e Limpeza e de Conservação de Veículos no Esta 
do do Rio Grande do Sul. (Advs. Maria Rosa Fradera, Dioscórides de Mel 
lo e Renato Jorge B. de Bicca).
Processo RO-AR-105/89.2, Interessados: Oscar Nunes de Lima e Cia. Muni 
cipal de Transportes Coletivos - CMTC. (Advs. João Maurício Cardoso e 
Célia Campos Lippelt).
Processo RO-AR-111/89■6, Interessados: Refrigerantes da Bahia S/A e Ou 
tros e Joao Braz de Oliveira. (Advs. Arnaldo Lago dos S. Ramos e Rabi 
Rezedã).

Processo RO-MS-125/89.9, Interessados: Akihito Ikemoto, Cândido Alva 
rez e Serviços Automotivos Canal Seis Ltda e Exmo. Sr. Juiz Presidente 
da la. JCJ de Santos. (Adv. Akihito Ikemoto).
Processo RO-AG-128/89.1, Interessados: ETERA S/A - Industrial e Comer 
ciai, Heber de Oliveira Silva e Exmo. Sr. Juiz Presidente da la. JCJ 
de São Caetano do Sul. (Advs. Walter Aroca Silvestre e Odair Filomeno). 
Processo RO-DC-144/89.8, Interessados: Fundação Centro Estadual de Pia 
nejamento Agrícola - CEPA e Sindicato dos Empregados em Empresas de As 
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado da Bahia 
SINDPEC. (Advs. Carlos Alberto de C. Moraes e Carlos Alberto Oliveira).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO MARCELO PIMENTEL E REVISOR EXMO. SR. MINIS 
TRO GUIMARÃES FALCÃO
Processo RO-MS-95/89.6, Interessados: Maria Digessila Dantas Beserra, 
Estado do Ceará e Outros e Exmo. Sr. Juiz Presidente da 4a. JCJ de For 
taleza. (Adv. Silvio de Albuquerque Mota).
Processo RO-MS-132/89.0, Interessados: Caixa Econômica do Estado de MG 
e Nelson Ferreira Lopes e Exma. Sra. Juíza Presidente da 4a. JCJ de 
Belo Horizonte. (Advs. Rogério Valle Ferreira e Mauro Thibau da Silva 
Almeida).
Processo RO-MS-136/89.9, Interessados: Centrais Elétricas de Santa Ca 
tarina S/A - CELESC, Vera Lúcia Dias Abraham e Exmo. Sr. Juiz Presiden 
te e Vogais da la. JCJ de Florianópolis. (Advs. Mauri Dirceu de A. Go 
mes e Nilo K. Júnior).
Processo E-RR-3601/86.9, Interessados: Teresa de Carvalho Novaes e Ban 
co Nacional s/a. (Advs. José Antonio P. Zanini e Jorge Alberto Rocha 
de Menezes).
Processo E-RR-2162/87.0, Interessados: Haroldo de Oliveira Prata e Ou 
tros e Banco Itaú s/A. (Advogados: José Torres das Neves e Hélio Car 
valho Santana).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI E REVISOR EXMO. SR. 
MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Processo RX-OF-05/89.4, Interessados: TRT da 4a. Região, Banco do Bra 
sil S/A e Sind. dos Empregs. em Estabs. Bancários de Santa Maria (Advs. 
Waldemar Kummel e Dilermando de Barros).
Processo RO-MS-76/89.7, Interessados: Caixa de Previdência e Assistên 
cia aos Funcionários do Banco da Amazônia S/A - CAPAF e Banco da Ama 
zônia S/A. (Advs. Ophir F. C. Júnior e Deusdedith F. Brasil).
Processo RO-MS-126/89■6, Interessados: José Vicente Correia, MAFERSA 
S/A e Exmo. Sr. Juiz Presidente da 24a. JCJ de SP. (Advs. Marcos 
Schwartsman e Dráusio A. Villas Boas Rangel).
Processo E-RR-2796/87■ 0, Interessados: Banco Itaú S/A e Odivo Esmera], 
do Furlaneto. (Advs. José Maria Riema e Chirley Mário Escorsin).
Processo e-RR-5802/87.8, Interessados: Adauto Zonta e Fábrica de Teci 
dos Tatuapé S/A. (Advs. Antonio Lopes Noleto e Célio Silva).

RELATOR EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ AJURICABA E REVISOR EXMO, SR, MINISTRO 
FERNANDO VILAR
Processo E-RR-1866/86■1, Interessados: Petroleo Brasileiro S/A - PETRO 
BRÃS e Senhorinha Felix de Almeida. (Advs. Jose de Magalhaes Barroso 
e José Pericles Couto Alves) . , . , .. _
Processo E-RR-5656/86.5, Interessados: Prefeitura Municipal de Sao Jo 
sê dos Campos e José Gualter. (Advs. Wagner D. Giglio e Gilberto Lo 
pes) •
Processo R-Ex.Off-07/89.9 rpf^rente á MS-999/88, Interessados: TRT da 
8a. Região, Ciá.'“de Eletricidade dó Amapá - Cea e Sindicato dos Traba 
lhadores nas Inds. Urbanas do Território Federal do Amapá - STIUAP. 
(Advs. Selma Elizabete de Lacerda Mira e Paulo Alberto dos Santos).
Processo RO-MS-83/89.8, Interessados: Centrais Elétricas de Santa Cata 
rina - CELESC, Valdemar Tomé da Silva e Exmo. Sr. Juiz Presidente da 
la. JCJ de Florianópolis. (Advs. Mauri Dirceu de A. Gomes e Prudente 
José S. Mello).

Processo RO-MS-130/89.5, Interessados: Ana Maria da Silva Prados, Eloi 
Natalício Tavares de Vargas e Sideral Serviços Gerais Ltda e Exmo. Sr. 
Juiz Presidente da 19a. JCJ de SP. (Adv. Rosicler Pinheiro de Mello).

Processo n9 TST-AR-02/89.2

Autora: PEG-MAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Advogado: Dr. Roberto Fernandes de Almeida 
Rés : IRENE BONATTO E OUTRA
(Ac. 1.854/87 - 19 Turma - TST-RR-578/87.3)

DESPACHO

Apura-se dos autos a ausência da certidão do trânsito em julga 
do da decisão rescindenda (TST-RR-578/87.3 - Ac. 19 T-1.854/87).

Destarte, concedo a Autora o prazo de 10 (dez) dias paia pro
videnciar a juntada da aludida peça.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator

Proc. n- TST - AI - RO - 7610/87.8 5» - Região

Agravante : FRANCISCO CABRAL MELO E OUTRA
Advogado : Dr. Rizovaldo S. Menezes
Agravado : EXM2 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 2» JUNTA DA CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE ARACAJU - SE

DESPACHO

Nos presentes autos, Francisco Cabral de Melo e Ana Helena 
de Oliveira requerem a reconsideração do despacho que considerou deser
to o recurso ordinário, interposto nos autos do MS - 801.87.0085-33.

O Exm5 Sr. Juiz Vice-Presidente do Egrégio Tribunal Regio 
nal do Trabalho da Quinta Região recebeu requerimento como agravo de ins 
trumento.

Ocorre, porém, que,apesar de intimados, os agravantes não 
efetuaram o preparo do agravo que, por isso, resultou deserto.

Sendo assim, nego prosseguimento ao recurso com base no § 5® 
do art. 896 da CLT, de acordo com a redação dada pela,Lei n5 7.701/88.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 1989

MINISTRO WAGNER PIMENTA 
Relator

Proc. n* TST - E - RR - 1617/88.7 Região
Embargante : BRENO MOREIRA DE SIQUEIRA
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
Embargado : BANCO D0 BRASIL S/A
Advogado : Dr. Dirceu de Almeida Soares

DESPACHO
Concluiu a Egrégia Segunda Turma ser indevida a indenização 

pelo tempo de serviço anterior à opção, no caso de aposentadoria volun 
tária do empregado.

Como se pode verificar, a decisão embargada está em conso
nância com a iterativa jurisprudência desta Egrégia Corte,consubstan 
ciada nos pronunciamentos de suas três Turmas e também do Pleno -E.RR- 
774/86.7, Ac.TP - 953/88, Relator Ministro RANOR BARBOSA, publicado no 
DJ - 9/9/88; E.AG.RR - 7067/83, Ac. TP - 1566/87, que teve como Reda
tor designado o Ministro MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, publica
do no DJ - 25/5/88.

Sendo assim, o recurso encontra óbice intransponível no Enun 
ciado ns 42, razão por que nego prosseguimento ao recurso com base no 
§ 52 do art. 896,da CLT,c/c 63,§ l2,do Regimento Interno.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 1989

MINISTRO WAGNER PIMENTA
Relator

Proc. N9 TST-E-RR-7301/86
Embargante: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Advogado : Hugo Gueiros Bernardes
Embargado : VINÍCIUS EMANUEL LAURITO MICELI 
Advogado : Tinis Aidar

DESPACHO DE RELATOR
Contra o acórdao da Segunda Turma que não conheceu do seu Re 

curso de Revista quanto ã preliminar de prescrição nem quanto ao méri
to da controvérsia, embarga o reclamado, argflindo violação ao art. 896 
da CLT. Aduz que, quanto a prescrição a revista reunia condições de co 
nhecimento já que fundamentada em ofensa ao art. 11, da CLT, desrespei 
to ao Enunciado 198 e divergência jurisprudencial válida. Quanto ao mé 
rito, sustenta que o deferimento das diferenças salariais postuladas im 
portou em agressão aos arts. 334, I, do CPC, 818, da CLT, 153, § 29 dã 
Constituição Federal de 1969 e 1090 do Código Civil (392/400)

Admitidos os embargos (402), impugnados (404/419).
Aposentado como contador, o autor ajuizou reclamatória postu 

lando diferenças de complementaçao de aposentadoria de modo a perceber 
proventos equivalentes ao salário do atual gerente-adjunto, sob o fun
damento de que esse cargo corresponde ao antigo cargo de Contador, ex
tinto algum tempo depois da aposentação.

0 Acórdão Regional entendeu que, na hipótese incide a pres
crição parcial, ja que mes a mes e renovada a lesão com o pagamento a 
menor do valor devido.

A decisão da Segunda Turma foi no sentido de que o Acórdão Re 
gionàl não violou o art. 11 da CLT, considerando, ainda, que o Enuncia 
do 198 não era_suficiente para atacar os fundamentos adotados pelo Re
gional. Em razão disso,não conheceu da Revista.

Observa-se que a Revista do Banco não merecia conhecimento , 
porquanto não se pode vislumbrar ofensa ã liberalidade do art. 11, da 
CLT, até mesmo porque o seu texto não define a natureza da prescrição, 
se parcial ou total. Por outro lado, oara que se pudesse cogitar da a-
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plicação do Enunciado 198, seria necessário a ocorrência de ato único 
e positivo, que fixasse o marco prescricional o que, efetivamente, não 
restou evidenciado na decisão do Regional de fls. 306. Não hã preques- 
tionamento de datas.

Quanto às divergências, convém salientar que a 2? Turma do 
TST não se manifestou de forma explícita acerca do exame da suposta di. 
vergência jurisprudencial apresentada na revista, tampouco a questão 
foi colocada nos embargos declaratórios opostos pelo reclamado. Assim, 
preclusa a discussão, na forma do Enunciado 184. No caso, houve razoá
vel interpretação do artigo 11 da CLT e correto enquadramento da hipó
tese ao Enunciado 198 quando reconhece que as prestações são sucessi
vas em se tratando de complementação de aposentadoria sem que se iden 
tifique a data exata em que o empregado teria direito de reclamar dife 
renças.

No caso em exame, o Regional afirmou que muito tempo apos a 
aposentação do reclamante, estando, portanto, afastado do trabalho, o 
reclamado alterou seu Quadro Funcional, extinguindo o cargo onde o re
clamante foi aposentado. Quando o reclamante teve ciência da extinção 
do cargo de Contador e que teria direitos a proventos maiores em rela
ção ao novo cargo? Como salientado, o Regional não prequestiona datas. 
Em tais casos, os precedentes do Pleno E-RR-251 7/82, E-RR-1560/82, E- 
RR-3021/81, E-RR-2264/82, E-RR-5131/82, AG-E-RR-970/86, AG-E-RR- 5340/ 
86, são no sentido de que a prescrição é parcial, incidindo o Enuncia
do 42.

Da complementação de aposentadoria.
Ã-decisão regional deferiu as diferenças salariais postula

das não só por entender comprovada a alteração da denominação de Conta 
dor para gerente-adjunto, mas, também, porque o Reclamado não demons
trou que as atribuições desses cargos fossem distintas.

Ao não conhecer da revista do Banco, em face da aplicação dos 
Enunciados 126 e 208, a Turma não violou o art. 896, a e b, da CLT. Is 
to porque os dispositivos legais apontados como ofendidos não a funda
mentavam, considerando a faticidade da matéria.

Por outro lado o dissídio jurisprudencial em torno da inter
pretação de norma regulamentar não justificava a revisão.

Da ofensa aos artigos 334, I, do CPC, 818 da CLT,153,§ 29 da 
anterior Carta Magna e 1090 do Código Civil. Violação consequente do ar 
tigo 896 da CLT.

0 artigo 818 da CLT pertine com o ônus da prova. 0 Regional 
afirma que o Reclamado apresentou fato impeditivo ao direito do autor, 
qual , seja, o de que a complementação. de aposentadoria "é devida em ra 
zão do cargo efetivo de conferente, transformado em Escriturário A- 1 
(fls.13/17) e que as reestruturações do Quadro de Carreira,decorrentes 
da modernização dos serviços, ensejaram a criação do cargo de Gerente 
Adjunto cujas funções não.são semelhantes ao exercido pelo Reclamante 
quando se aposentou.”

Neste ponto, está claro que o ônus da prova era do Reclamado 
que, -segundo o acórdão, não se desincumbiu a contento. Além disso , ao 
xaminar o Regulamento de 1965, o Regional concluiu que os cargos que se 
riam extintos seriam agrupados no Quadro F, nele não constando o cargo 
de contador, deduzindo o TRT que não houve a extinção alegada pelo Re 
clamado (fls.307). Este o fundamento da Turma para não conhecer da re 
vista. Não se pode de forma alguma identificar ofensa ao artigo 818 da 
CLT ao contrário, sua correta aplicação, 6 quê atrai a incidência do 
Enunciado 221, tanto no decidido pelo Regional como pela 2a. Turma.

Quanto ao artigo 334, I, do CPC, pertine com a desnecessidade 
de se provar os fatos notórios. _ . v'.-. ’.b

0 Regional não preqüestionou tal questão., tendo a Turma dó 
TST, em Embargos Declaratórios, dito que tal dispositivo íegal não fora 
vulnerado, ao fundamento de que " a fonte do direito;postulado consiste 
em norma interna da empresa, e no exame da mesma é que a Corte Regional 
encontrou os fundamentos para decidir a lide."

O fato notório, que por ser fato deveria estar reconhecido no 
Acórdão do Regional é a alegação de que em 1965 a atividade bancária 
era mais tímida e que um Contador daquela época jamais poderia ser igua 
lado a um Gerente Adjunto de hoje. O Regional,para igualar o Reclamante 
(fundamentou-se na alegação do Reclamado de que o cargo de Contador cor 
respondia ao atual cargo de Escriturário A-l, fato impeditivo, não pro 
vado pelo Reclamado. Além disso, ainda examinou o novo Quadro não encon 
trando o novo enquadramento do antigo cargo de Contador, concluindo,que 
as funções correspondiam as do Gerente Adjunto de hoje. Onde há ofensa 
ao item I, do artigo 334 do CPC?

Do artigo 1090 do Código Civil.
Trata-se de alegação preclusa, pois não preqüestionada no Re 

gional e na Turma. Enunciado 184.
Do artigo 153, § 29, da anterior Carta Magna.
O fundamento é o de que as decisões recorridas concederam van 

pagem não prevista em lei, nem na norma regulamentar. Como salientado, 
p fundamento principal do Regional foi a alegação de fato impeditivo , 
hão provado pelo Reclamado. Neste aspecto, a decisão estava amparada no 
artigo 333, II, do CPC. Além disso há referência ã prova oral que fir
mou a convicção dos julgadores de que as funções do antigo cargo de Con 
:ador correspondiam as de Gerente Adjunto do novo Quadro (fls.307). Não 
há ofensa ao princípio da legalidade nas decisões recorridas.

Ante o exposto, por não identificar violação aos dispositivos 
ie lei e da Constituição Fedferal anterior, com supedâneo nos Enunciados 
12,126,208,184,221 e 198, este na parte que pertine com as prestações 
sucessivas, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 1989

MINISTRO LUIZ JOSÊ GUIMARÃES FALCÃO
Relator

PROCESSO RO—MS-780/88■4

RECORRENTE: ACESITA ENERGÉTICA S/A
Advogado: Dr. Brenno de C. Pieruccetti
RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DA

MADEIRA E DA LENHA DE CAPELINHA
AUTORIDADE COATORA: EXM9 SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CAPELI- 

NHA
Advogado: Dr. Valdir Ataíde Guimarães

DESPACHO 
"De-se vista dos autos à parte contrária.

Brasília, 15 de março de 1989 
MINISTRO C.A. BARATA SILVA 

Relator

PROCESSO RO—MS-766/88■2
RECORRENTE: PETROBRÂS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado: Dr. Joicilene J. Portela
RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE

RIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO AMAZONAS
AUTORIDADE COATORA: EXM9 SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 2? JUNTA DE CONCI

LIAÇÃO' E JULGAMENTO DE MANAUS 
DESPACHO
"Dê-se vista dos autos ã parte contrária. 

nxT «'L . > . ■
Brasília, 15 de março de 1989 

MINISTRO C.A. BARATA SILVA
Relator

Primeira Turma

Pauta de Julgamentos
' ^ ■RETIFICAÇÃO

- N!ediçã? doD.J.\dé20/03/89, pág. 3875, na Pauta de Julgamen
tos, onde- se le: SEXTA PAUTÁ ORDINÁRIA A REALIZAR-SE DIA 28 DE MAIO 
DE 1989, leia-se: SEXTA PAUTA.ORDINÁRIA A REALIZAR-SE DIA 28 DE MARÇO
DE 198y. A

Segunda Turma

SEXTA SESSÃO CRDINÃRIA A SER REALIZADA A PARTIR DE 13:30 HORAS DO DIA 28 DE MARÇO DE 
1989. NA HIPÓTESE DE NÃO'SER ESGOTADA A PAUTA FICA DESDE LOGO CONVOCADA SESSÃO EXTRA 
ORDINÃRIA PARAIS,-09: ODORAS DQ,DIA 29 I1E MARÇO DE 1989, COM 0 SALDO .REMANESCENTE.

Pauta de Julgamentos
RR 6233/87.1 - TRT 15a'. Região. Rei J uiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Rectes: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e Miguel Miguel. (Drs; Sérgio N. de Moura Cam 
pos e Gilberto Aparecido Nascimento). Recdos: 0s Mesmos.

RR - 6247/87.4 - TRT 3a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Cia. Siderúrgica Belgo-Mineira. (Dr. Victor Russomano Júnior). Recdos: Alfre 
do Lopes Barcelos e Outros. (Dr. José C. Brant Neto). ~

RR - 6533/87.7 - TRT la. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Mint José Ajuricaba . 
Recte: Cia. Bancredit de Serviços - Grupo litaú. (Dr; Hélio Carvalho Santana). Recda: 
Iracy Pires de Azevedo. (Dr. JoséTernándo Barcelóda Silva).

(eJom sn- '; c-upiíd i A f ■
RR - 566/88.3 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev., Min. Jose Ajuricaba . 
Recte: Filizola Balanças Industriais Ltda. (Dr. J. Granadeiro Guimaraes). Recdo: Rei^ 
naldo Alves da Silva Neto. (Dr. Wander Lopes).

RR - 625/88.8 - TRT la. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Delfin Rio S/A - Crédito Imobiliário. (Dr. Henrique Czamarka). Recdo: Paulo 
César Martins Diniz. (Dr.José Torres das Neves).

RR - 639/88.1 - TRT la. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Cia. de Cigarros Souza Cruz. (Dr. Márcio Barbosa Cordeiro). Recdos: Adjamir 
Cavalcante de Freitas e Outros. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR - 975/88.0 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: UNIBANCO_- União de Bancos Brasileiros S/A. (Dra. Rosa M. de S. Gimenez) 
Recda: Sandra Mário. (Dr. José Torres das Neves).

RR - 1174/88.8 - TRT 5a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Ubirajara Miranda de Andrade. (Dra. Vera Lúcia Salignac de Souza). Recdo : 
SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial. (Dr. Humberto Machado).

RR - 1581/88.0 - TRT 6a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Usina São José S/A. (Dr. Adirson Lourenço Teixeira). Recdo: José Francisco da 
Silva. (Dr. Irapoan José Soares).

RR - 1697/88.2 - TRT 3a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Mineraçao Morro Velho S/A. (Dr. Victor Russomano Júnior). Recdo: Gilberto A£ 
tonio Inocente. (Dr. Modesto de Araújo Neto).

RR - 1726/88.8 - TRT 8a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Pan Marine do Brasil Transportes Ltda. (Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo ) . 
Recdos: Antônio de Araújo Paiva e Outros. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR - 1753/88.5 - TRT 4a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brexim. (Dr. José T . 
das Neves). Recdo: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A. (Dr. José I. L. Freire).

RR - 3657/87.6 - TRT 5a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. Barata Silva 
Recte: Francisco dos Santos Alves. (Dr. Rui Patterson). Recda: Caraíba Metais S/A - 
Indústria e Comércio).

RR - 3804/87.9 - TRT 12a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. Barata Silva . 
Recte: Banco Nacional S/A. (Drs. Aluisio Xavier de Albuquerque e Humberto Barreto ü 
lho). Recdo: Adilson Ribeiro. (Dr. Glauco José Beduschi). ~
RR -2046/88.5 - TRT 4? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Rev. Min. José 
Ajuricaba. Recte: Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caxias do 
Sul. (Dr. José Torres das Neves). Recdo: Banco Nacional S/A. (Dr. Aluisio Xavier de 
Alburquerque).
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RR - 2060/88.8 - TRT 4? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Rev. Min. José 
Ajuricaba. Recte; Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Dr. Ivo Evangelista de 
Avila). Recdo: João Costa Medeiros da Silva. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR - 2319/88.3 - TRT 7? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Rev. Min. José 
Ajuricaba. Rectes: Prefeitura Municipal de Fortaleza e Maria Rosley Façanha Nogueira. 
(Drs. Rubem B. da Rocha e Antônio J. da Costa). Recdos: Os Mesmos.

RR - 2696/88.2 - TRT 3? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Rev. Min. José 
Ajuricaba. Recte: Mineração Morro Velho S/A. (Dr. Victor Russomano Júnior). Recdo : 
João Evangelista da Silva. (Dr. José Hamilton Gomes).

RR - 2802/88.4 - TRT 2? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Rev. Min. José 
Ajuricaba. Réctes: Alcides Borcheti e Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo. (Drs. Agenor Barreto Parente e Maria B. G. Bezerra) . 
Recdos: Os Mesmos.

RR - 2839/88.5 - TRT 2? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado - Rev. Min. José 
Ajuricaba. Récte: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A. (Dr. João Alberto Alves 
Machado). Recdo: José Francelino dos Santos (Dra. Maria Helena Cotrim).

RR - 2992/88.8 - TRT 1? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Rev. Min. José 
Ajuricaba .' Rectes: Varejão dos Colchões Ltda e Outro. (Dr. Silvio Alves da Cruz) . 
Recdo: André Luiz Maia Gonçalves. (Dr. Ricardo da S. Camillo).

AI - 6679/87.6 - TRT 1? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Cia. Si- 
derurgica Nacional. (Dr. Carlos Fernando Guimarães). Agdo: Anísio Gonçalves de Senna 
(Dr. Hilson Cézar de Oliveira).

AI - 7857/87.2 - TRT 5? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Estado 
de Sergipe. (Dr. Luiz Alves de Moraes Rêgo). Agdo. Jose' Israel Santana Dinizio.

AI - 253/88.0 - TRT 7? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Banco Na- 
cional de Crédito Cooperativo S/A - BNCC. (Dr. Rogério Avelar). Agdos: Adriano Pache 
co Froes Filho e Outros.

AI - 542/88.5 - TRT 6? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Usina Mas 
sauassu S/A. (Dr. José Silveira de Lima Filho). Agdo: Júlio Lira da Silva.

AI - 812/88.1 - TRT 10? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Nylene 
Gervasio Cezar. (Dr. Antonio Leonel de A. Campos). Agdo: Banco Noroeste S/A.

AI - 1024/88.5 - TRT 9? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Banco 
Mercantil déYao Paulo S/A. (Dr. Alaisis Lopes Noivo). Agdo: Jayme Bassi.

AI - 1060/88.8 - TRT 9? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Banco 
Brasileiro de" Descontos S/A - BRADESCO. ÍDr. Marcelo R. D. de Araújo). Agdo. Eze- 
quiel Mônida. ( José Torres das Neves).

AI - 1094/88.7 - TRT 10? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Raimundo 
Neves. (Dr. Antonio Alves Filho). Agdo: Paulo Octãvio Investimentos ; Imobiliãrios 
Ltda. (Dr. José A. C. Maciel).

AI - 1212/88.7 - TRT 4? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Banco 
iochpe de Tnvêstimentos S/A. (Dra Lucila M. Serra). Agdo: Moacir Padilha Teles. (Dr. 
José Torres das Neves).

AI - 1248/88.1 - TRT 4? Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Empresa 
Brasileira "dê“Engenharia S/A. (Dr. George Achutti). Agdo: Júlio César Motta Montei - 
ro).
AI - 1357/88.2 - TRT 3a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Jair Te^ 
xeira Cano. (Dr. Lay Freitas). Agda: Delikatessen Alpino Ltda. (Dr. Eduardo Vicente 
R. Amorim).

AI - 1756/88.5 - TRT 2a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Ford do 
Brasil S/A. (Dr. Rafael Edson Pugliese Ribeiro). Agdos: Antônio Pereira da Silva e 
Outros. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI - 1943/88.0 - TRT 10a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Banco 
Bamerindus do Brasil S/A. (Dr. Robinson Neves Filho). Agda: Maria Anísia de Oliveira. 
(Dr. José Torres das Neves).

AI - 2039/88.2 - TRT 2a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: João ' 
Monteiro Netto. (Dr. Bernardino Marques de Figueiredo). Agda: Meias e Malhas Turista 
Ltda. (Dr. Armando Attas Chaud).

AI - 2394/88.0 - TRT 2a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Fundação 
Legião Brasileira de Assistência - LBA. (Dr. Antônio Carlos Pereira Faria). Agda:0de 
te Áurea dos Santos. (Dr. Ildélio Martins).

AI - 2436/88.0 - TRT la. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S/A - BANERJ. (Dr. José Alberto Couto Maciel). Agdo: Alber 
to Nacif. (Dr. Paulo Ricardo G. Cardoso).

AI - 2445/88.6 - TRT la. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Maria 
das Graças Pinho Delgado. (Dr. José Cláudio Paes da Costa). Agdo: Banco Boavista S/A 
(Dr. Ursulino Santos Filho).
AI - 2454/88.2 - TRT la. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Banco 
Real S/A. CUr. Paulo Maltz). Agdo: Gilson Silva Lopes. (Dr. Mauro Ortiz Lima).

AI - 2688/88.1 - TRT 7a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: FRICOL / 
Ind. e Comercio Ltda. (Dr. Antonio Marques Costa). Agdo: Francisco José Ferreira da 
Costa).

AI - 2852/88.8 - TRT 2a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte : 
ELETROPAULff -Eletricidade de São Paulo S/A. (Dr. Guilherme Paes Barreto Brandao ) . 
Agdo: Heitor Rodrigues Torres. (Dr. Ulisses R. de Resende).

AI - 2908/88.1 - TRT 15a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte:IBRAMAf/ 
Ind. Brasileira de Materiais de Fricção Ltda. (Dr. Marcus Rafael Bernardi). Agdo: V| 
cente Soares de Oliveira. (Dr. Luiz Carlos Branco).

AI - 2916/88.0 - TRT 15a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Prefe2 
Itura Municipal de Campinas. (Dr. Antonio Caria Neto). Agda: Maria Aparecida Giampie- 
tro Roque. (Dr. Samuel Hugo Lima).

AI - 2924/88.8 - TRT 3a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Companhia 
Siderúrgica Belgo-Mineira. (Dr. José Cabral). Agdos: Camilo Geraldo de Oliveira e E£ 
gesq - Estruturas e Equipamentos Ltda. (Dr. Jose Caldeira Brant Neto).

AI - 2964/88.1 - TRT 15a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Sindica- 
to dos Trabalhadores nas Inds. Metalúrgicas, Macãnicas e de Material Elétrico de Ri 
peirão Preto. (Dr. Alino da Costa Monteiro). Agda: SERGOMEL - Mecânica Industrial T 
_tda.

AI - 3690/88.3 - TRT 2a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Francisco 
tle Assis Araújo. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agda: Metalúrgica Projeto Indústria 
f Comércio Ltda.

pl - 3759/88.1 - TRT 3a. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Cia. de 
Processamento de Dados do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE. (Dr. José Carlos de Melo 
pibeiro). Agda: Maria Clara Fernandes. (Dr. José Caldeira Brant Neto).

AI - 3868/88.2 - TRT la. Região. Rei. Alcy Nogueira - Juiz convocado. Agte: Roberto 
Brauer Costa. (Dr. Custódio de 0. Neto). Agda: Klabin Embalagens S/A. (Dr. João B . 
de M. Ribeiro). .

RR - 4636/87.0 - TRT 4a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: COPESUL - Cia. Petroquímica do Sul. (Dra. Anna Rita Pinto de Moraes Bethge). 
Recdo: Antonio Carlos Baldez Rodrigues. (Dr. Aglaer Queiroz Gonçalves).

RR - 146/88.6 - TRT 3a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Minas Investimentos S/A - Crédito Financiamento. (Dra. Itália Maria Viglioni) 
Recdo: Laêrcio de Paula Costa. (Dr. José de Magalhães Barroso).

RR - 190/88.8 - TRT 9a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: V. Weiss & Cia. Ltda. (Dr. Hélio Gomes Coelho Júnior). Recdo: Waldomiro Soa^ 
res. (Dr. Geraldo Roberto C. Vaz da Silva).

RR - 507/88.1 - TRT 11a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José_ Ajuricaba. 
Recte: Laudelino Seabra Trindade. (Dr. Carlos Lino de Lima). Recdo: Petróleo Brasj_ 
leiro S/A - PETROBRAS. (Drs. Cláudio A.F.P. Fernandez e Ruy Jorge C. Pereira).

RR - 404/88.4 - TRT la. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Estado do Rio de Janeiro. (Dr. Hugo de Carvalho Coelho). Recdos: Cosme Nasci
mento e Outros. (Dra. Rita de Cássia S. Cortez).

RR - 527/88.8 - TRT 10a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: IRFASA S/A - Construções, Indústria e Comércio, (Dr. Lusimar V. Póvoa).Recdo: 
Francisco Mitsuo Yamaguti. (Dr. Djalma Nogueira dos Santos Filho).

RR - 644/88.7 - TRT 4a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Dr. Ivo Evangelista de Avila). 
Recdo: Nelson da Glória. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR - 777/88.4 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Rectes: Jorge Luiz Hilsdorf e Outra. (Dr.José Ricardo Abufares). Recda: Suzana Leite 
do Vale. (Dra. Vânia Paranhos).

RR - 894/88.3 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Companhia União dos Refinadores - Açúcar e Café. (Dr. Eurípedes A. da Silva). 
Recdo: Santos Silveira. (Dra. Dilma Maria T. Augusto).

RR - 1181/88.0 - TRT 5a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Rede Ferroviária Federal S/A. (Dr. Aguiles Silva Dias). Recdo: Roque Leão San 
tana. (Dr. Albérico de Oliveira Castro).

RR - 1260/88.1 - TRT 15a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: CESP - Companhia Energética de São Paulo. (Dr. José Eduardo R. de Alckmin). 
Recdo: Benjamim Volpi Filho. (Dr. Nilson Roberto Lucilio).

RR - 1244/88.4 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Massa Falida de Arco Flex S/A - Ind. e Comércio. (Dra. Rejane Cardoso).Recdo: 
Roberto Carlos Alves. (Dr. Francisco Roberto Silva Júnior).

RR - 1509/88.3 - TRT 4a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Dr. Ivo Evangelista de Avila). 
Recdo: Antero Lopes de Carvalho. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

RR - 1838/88.1 - TRT 9a., Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Dr. Marcello Reus Darin de 
Araújo). Recdo: Valter Palermo. (Dr. Carlos Roberto Scalassara).

RR - 1942/88,5 - TRT 3a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba. 
Recte: Construtora Mendes Junior S/A. (Dr. Paulo Otaviano Bernis). Recdo: Antonio A^j 
gusto Romualdo Resende. (Dr. José Francisco Boselli).

RR - 2387/88.1 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Juiz Alcy Nogueira . 
Rectes: Edoira da Silva Miranda e Outros. (Dr. Olimpio Ivani Pedrotti). Recdos: Fun 
dação Televisão Educativa Piratini e Outra. (Dr. Margut Renate Scheneider).

RR - 2415/88.9 - TRT 4a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. José Ajuricaba . 
Recte: Joao Adalberto Cardoso Moreira. (Dra. Vera Lúcia Kolling). Recda: ZIVI S/A - 
Cutelaria. (Dr. Hugo Gueiros Bernardes).

RR - 2526/88.5 - TRT 9a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Juiz Alcy Nogueira . 
Recte: ORBRAM - Serviços de Vigilância Ltda. (Dr. Lineu Roberto Mickus). Recdo: Jua 
rez Veiga. (Dr. Olimpio Paulo Filho).

RR - 2794/88.2 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Juiz Alcy No 
gueira. Recte: Luiz Roberto Adinolfi. (Dra. Maria Catarina Benetti Barreto). Recda T 
Empresa Folha da Manhã S/A. (Dr. J. Granadeiro Guimarães).

RR - 4054/88.8 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Juiz Alcy Nogueira.
Recte: Mafersa S/A. (Dra. Maria Auxiliadora M. Passos). Recdo: Juvenil Carvalho de 
Araújo Filho. (Dr. Júlio J. de Moura).

RR - 6296/88.0 -_TRT 6a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Juiz Alcy Nogueira 
Recte: Usina União e Indústria S/A. (Dr. Adolfo Pessoa de Vasconcelos. Recda: Severi 
na Maria dos Santos. (Dr. Carlos Siqueira de Assunção).



TERÇA-FEIRA, 21 MAR 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 4105

RR - 5339/88.1 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Juiz Alcy Nogueira 
Rectes: Alexandrina Lopes Ferreira e Outros. (Dr. Paulo Azevedo). Recdo: Estado de 
Pernambuco. (Dr. Mário Roberto Melo).

RR - 5627/88.8 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Marcos'Ygor Moreira. (Dr. Lindoir Barros Teixeira). Recdo: Banco Meridional 
do Brasil S/A. (Dr. José Alberto Couto Maciel).

AI _ 3744/88.1 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco do E£ 
tado de Minás”Gerais S/A - BEMGE. (Dr. Nilton Correia). Agdo: Joao Wanderley de Ca£ 
tro Barbosa. (Dr. José Torres das Neves).

AI - 3751/88.2 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Mafersa So
ciedade Anônima. (Dra. Maria Auxiliadora Mendonça Passos). Agdo: Joao Vicente Ferrei 
ra. (Dr. Júlio José de Moura).

AI - 4197/88.5 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Marli Alves 
Andrade Springer. (Dr. José T. das Neves). Agdo: Banco do Estado do Paraná S/A. (Dr. 
Adelmar da Silva Coelho).

AI - 4723/88.5 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco Bame 
rindus do Brasil S/A. (Dr. Robinson Neves Filho). Agdo: Sherivalder José Pereira Be 
zerra. (Dr. João A. Valle).

AI - 7015/88.1 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Fausto de 
Medeiros Lima'. (Dr. José da Fonseca Martins). Agda: Cia. Cervejaria Brahma. (Dr. Ur 
sulino Santos Filho).

AI - 7283/88.9 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Laboratório 
Marques Fereira Ltda. (Dr. Heitor da Gama Ahrends). Agda: Beatriz Maria Falavigna 
Boeira. (Dr. Milton M. Camargo).

AI - 7295/88.7 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: INCOTERM / 
Irid. de Termómetros Ltda. (Dr. José Edison Nunes). Agdo: Júlio César Mautone Aquino. 
(Dr. Hélio Rodrigues).

AI - 7647/88.6 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Companhia 
Têxtil SantãTatarina. (Dr. José E. S. Lobato). Agdo: Gilberto Leiróz. (Dr. Darmy 
Mendonça).

|AI - 71^8/88.2 - TRT 13a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Telecomunj 
caçoes do Rio Grande do Norte S/A - TELERN. (Dra. Ana Maria José Silva de Alencar) 7 
Agdo: Sind. dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas 
Telefônicas do Rio Grande do Norte - SINTTEL/RN. (Dr. Marcelo N. R. Dantas).

RR - 635/86.6 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Prefeitura Municipal de Tabapuã. (Dr. Hamilton E. A. R. Proto). Recda: Regina 
Helena Roque Gallo. (Dr. Antonio Lopes Batista).

RR - 5557/87.5 - TRT 9a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Marcelo Pimen 
tel. Recte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. (Dr. Mareio Gontijo). Recdo: 
Vitor Garcia Júnior . (Dr. Vivaldo Silva da Rocha).

RR - 802/88.0 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Marcelo 
Pimentel. Recte: Brunella Confeitaria e Afins S/A. (Dr. Roberto Sacolito). Recda: Ma 
ry Alves dos Santos. (Dr. Antonio Lopes Noleto).

RR - 3749/88.0 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Barata.Silva. Rev.. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Banco Itaú S/A. (Dr. Hélio Carvalho Santana). Recdo: Neures Tomé da Silva 
(Dr. Wilson Sokolowski).

RR - 3764/88.0 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Sind. dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas 
Telefônicas no Estado do Paraná. (Dr. Renato.Borges de Macedo_Júnior). Recda: Cia . 
Pontagrossense de Telecomunicações - CPT. (Dra. Ana Maria José Silva de Alencar).

RR - 4266/88.6 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Banco Real S/A. (Dr. Inácio Y. Nagahashi). Recda: Jaci de Araújo. (Dr. José 
T. das Neves).

RR - 4306/88.2 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: CEAGESP - Cia. de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo. (Dra. Maria da 
Conceição S. M. Nunes). Recdo: Orlando Barros Gama. (Dr. Adalberto Turini).

RR - 4808/88.2 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Usina Barão de Suassuna S/A. (Dr. João_Batista Carlos de Mendonça). Recdo:Co£ 
mo Marinha Alves. (Dra. Maria do Rosário de Fátima V. Rodrigues).

RR - 5252/88.1 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min.. Marcelo Pimenteb 
Recte: Usina União e Indústria S/A. (Dr. Rodolfo Pessoa de Vasconcelos). Recdo: José 
Benedito da Silva. (Dra. Maria do Rosário de F. Vaz Rodrigues).

RR - 5288/88.4 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: SHARP S/A - Equipamentos Eletrônicos. (Dra. Valdenice A. Furtado). Recdo: R£ 
berto Luis Mafioleti. (Dr. Luiz Salvador).

RR - 5707/88.7 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Fundaçao das Pioneiras Sociais. (Dr. Enio Drummond). Recdo: Cezostre Soares 
de Moura. (Dr. Aldêmio Ogliari).

RR - 5991/88,2 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Marcelo Pimentel. 
Recte: Fundação das Pioneiras Sociais. (Dr. Enio Drummond). Recda: Célia Maria de 
Mendonça Burgos. (Dr. Robson Freitas Melo).

AI - 26/88.2 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Orlando Berto 
ni. (Dr. Nelson Santos Peixoto). Agda: Metalúrgica Fratila Ltda. (Dra. Adelaide de 
Leonardo).

AI - 560/88.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Equipamentos 
Hidraul icos Munck S/A. (Dr. Eucãrio C. Rebouças). Agdo: Paulo Roberto França. (Dra. 
Carmen Gomes Ayres).

AI. 7 3036/88.7 - TRT 15a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: LAFIT - In 
dustria e Comercio Ltda. (Dr. René Ferrari). Agda: Iracema Pires Prestes).

AI - 3704/88.9 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Luiz Carlos 
Protti. (Dr. Alino da Costa Monteiro). Agda: Companhia Estadual de Energia Elétrica/ 
CEEE. (Dr. Ivo Evangelista de Svila).

AI - 3895/88.0 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Antonio 
Carlos Leite Alvarenga. (Dr. José T. das Neves). Agdo: Banco Auxiliar S/A.' (Dra. Ma 
ria Imaculada R. La Cava).

AI - 4270/88.3 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Arnaldo Soa 
na. (Dra. Vania Paranhos). Agda: Cia. Vidraçaria Santa Marina. (Dr. Camilo Ashcar).

AI - 5066/88.1 - TRT 15a.' Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Benedito 
Vicente Bueno. (Dr. Alino da Costa Monteiro). Agda: M. Etedini S/A - Metalúrgica.(Dr. 
José Ubirajara Peluso).

AI - 5067/88,8- TRT 15a. Região. Rél. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: M. Dedini 
S/A Metalúrgica. (Dr. Jorge Sâíles P. de Mello Kujawski). Agdo: Benedito Vicente Bue 
no. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

AI - 6603/88.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Silvio R£ 
drigues Garcez. (Dr. Alberto de Paula Machado Neto). Agdo: Valdir Rosa de Carvalho.- 
(Dr. Wilson de Oliveira).

AI - 6654/88.1 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Cereais Ita 
perna Ltda. (Dra. Solange Donadio Munhoz). Agdo: Daniel Ribeiro).

AI - 7116/88,4 - TRT 2a. Região. Rei. Min, Aurélio M. de Oliveira. Agte: José Torlai 
(Dr. Sid H. RiedeJ de Figueiredo). Agda: Cia. Municipal de Transportes Coletivos / 
CMTC. (Dra. Maria Cleide Raucci).

AI - 7307/88.8 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Cia. Esta 
dual de Energia Elétrica - CEEE. (Dr. Ivo Evangelista de Avila). Agdo: Nelson SantT 
Anna Vieira. (Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto).

AI - 7380/88,2 - TRT 4a. Região. Rei. Min. AuréUo-M. de Oliveira. Agte: SELTEC 
Consultoria Industrial, Comercial e Representações Ltda. (Dra. Solange Donadio M£ 
nhoz). Agdo: Alcindo Rodrigues da Silva. (Dra. Maria de Fátima Braga da Rocha).

AI - 7502/88.2 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco do 1 
Brasil S/A. (Dr; Antonio Carlos de Martins Mello). Agdos: Márcio Siqueira César e 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil. (Drs. Walter N. Cardoso e 
Antonio Carlos de M. Mello).

AI - 03/88.4 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: HM - Hotéis 
Turismo S/A. (Dra. Ana Marta Ladeira). Agdo: Daniel Padilha). (Dr. Koshi Ono).

AI - 2226/88.7 - TRT 15a. Regiãô. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). (Dr. Luiz Roberto P. de Maga
lhães. Agdo: EsmeraTdo Nasciso dos Santos.

AI - 3060/88.2 - TRT 15a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Sociedade 
Agricola Tabajara Ltda. (Dr. Alaor Haddad). Agdo: Sebastião Jorge de Oliveira. (Dra. 
Sara Perel Steinberg).

AI - 3293/88.1 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Azevedo 
Bento S/A - Comércio e Indústria. (Dra. Maria Rosa Fradera Cateura). Agdo: Eliseu La 
cerda de Souza. (Dra. Vera Conceição Pacheco).

AI - 3445/88.3 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Companhia
de Saneamento Básico do<Estada de São Paulo/SABESP. (Dr., Jaci Coelho). Agdo: José Be
nevaldo de Jesus., . , , , . ।
AI - 3860/88.3 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A. (Dr. Nilton, Correia). Agdo: Fuad Daruz. (Dr. José T. das
Neves).

AI - 3902/88.4 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Rêde Ferro 
viaria FederaT S/A. (Dr. Rogério Noronha). Agdo: Teréncio Alves Saturnino. (Dr. WaT 
fredo de Oliveira Lima).

AI - 4686/88.1 - TRT 15a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de.Oliveira. Agte: FEPASA / 
Ferrovia Paulista S/A. (Dra. Ana Izabel Ferreira Bertoldi). Agdos: Denilson Carvalho 
e Outro). (Dr. Ulisses Nutti Moreira).

AI - 5084/88.2 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: João Peixo- 
to Fiiho. (Dr. Milton, Francisco Tedesco); Agdo: Esporte, Clube Pinheiros.
AI - 5313/88,8 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: SENAC - Se£ 
viço Nacional de Aprendizagem Comercial. (Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira) 
Agda: Odete Jerõnimo de Araújo. (Dr. Ulisses R. de Resende).

AI - 0324/88.9 - TRT la. Região^ Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Conselho Na 
cional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolôgico/CNPq. (Dr. Ailton Carvalho FreT 
tas). Agdo: Paulo Roberto Wallerstein Pacca . (Dr. Paulo Sérgio M. dos Reis).

AI - 6589/88.1 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Real Equip£ 
mentos de Segurança S/A. (Dr. Waldyr Ferraz de Mendonça). Agdo: Gustavo Rodrigues 
Silva).

AI - 7140/88,0 - TRT 2a. Região. ReT. Min; Aurélio M. de Oliveira. Agte: Wilmar Na£ 
cimento Alves. (Dr. Sid Riedel de Figueiredo). Agdos: Bradesco Seguros S/A e Outra .

RR - 3299/87.3 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de Olí 
veira. Recte: Cia. Cervejaria Brahma. (Dr. Ursulino Santos Filho). Recdo: João Bati£ 
ta de Lima. (Dr. S. Riedel de Figueiredo).

RR - 3669/87.4 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de Oli 
veira. Recte: CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda. (Dra. Alaísis Lopes Noivo) 
Recdo: Acir José de Souza. (Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira).

RR - 6124/87.0 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Wormald Resmat Parsch Ltda. (Dr. Adsad Luiz Thomé). Recdo: Gilbert 
Beck. (Dr. Wagner.D. Giglio).

RR - 1696/88.5 - TRT 3a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Wembley Roupas S/A. (Dr. Jose Carlos R. Maciel). Recda: Giciléia Lo 
pes do Naícimento. (Dr. William J. Campos da Cruz). ~
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RR - 288/88.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
ligeira. Recte: Valdir Alves de Medeiros. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Recdo:In£ 
tituto Abreugrãfico e Fotográfico Riachuelo S/C Ltda. (Dr. Mário Nakandakari).

RR - 3367/88.1 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 01 j 
veira. Rectes: Edevardo Adolfo Terrazzan e Outros. (Dr. Luis A. F. Mendes). Recda : 
Sociedade Civil Padra Faure Ltda. (Dr. F. Ary Montenegro Castelo).

RR - 3380/88.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 012 
veira. Recte: Maria Aparecida de Moraes. (Dr. Ricardo A. C. e Trigueiros). Recdo:Bar[ 
co Noroeste S/A. (Dra. Vera L. A. Miranda).

IRR - 3906/88.6 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de Oli
veira. Recte: Olivetti do Brasil S/A. (Dr. Osvaldo A. dos Santos). Recdo: Adelino T
Freire Neto. (Dr. Rubens A. da C. Chaves).

RR - 4326/88.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de Oli
veira. Recte: Sind. dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Sao
Paulo. (Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo). Recda: SIVAM - Cia. de Produtos Para Fomeji 
to Agropecuário. (Dr. Wilson Valentini).

RR -4349/88.7 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
liveira. Recte: Fundação das Pioneiras Sociais. (Dr. Enio Drumond). Recda: Leonora T 
Maciel de Souza Vianna). (Dr. Robson Freitas Melo).

RR - 4938/88.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de Oli 
veira. Recte: Center Norte S/A Construção, Empreendimentos, Administração e ParticT 
pação. (Dr. Herald Jubüut Júnior). Recdo: Edson Augusto dos Santos. (Dr. Agostinho 
Tofoli).

RR - 6117/87,9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Laurita Enedina Silva dos Santos. (Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo ) . 
Recda: Christian Gray Cosméticos Ltda. (Dra. Marialice L. de Freitas Levy).

RR - 1950/88.4 - TRT 9a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Barata Silva . 
Rectes:Vilson Antonio Luzia e Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Dr. Martins G. Cama - 
cho e Cristaldo S. Zoccoli). Recdos: Os Mesmos.

RR - 2325/88.7 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Ind. Açucareira Antônio Martins de Albuquerque S/A. (Dr. Djalma de Bar 
ros). Recdo: João Batista Marcionilo dos Santos. (Dr. Sebastião Alves de Matos).

RR - 2599/88.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Barata Silva . 
Rectes. Laborterãpica Bristol Química e Farmacêutica e Antonio Tomaz de Souza Lima . 
(Drs. ftarco Cintra Zarif e Lázaro Pinto Barroso). Recdos: 0s Mesmos.

RR - 3767/88.2 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Si Iva. Recte: Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. (Dr. Marcello Reus Darin 
de Araújo). Recdo: Adilor Domingos Carleto. (Dr. José Teodoro Alves).

RR - 4246/88.0 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Usina Catende S/A. (Dr. Hélio Luiz F. Galvão). Recdo: Manoel José da 
Silva. (Dr. Dedice R. da Silva).

RR - 4357/88.5 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A. (Dr. Robison Neves Filho). 
Recdo: Rafic Mounir Khouri. (Dr. José Mário G. de Sousa).

RR - 5541/88.6 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: José Anchieta Alves Gusman. (Dr. Fernando H. H. Fernandes). Recdo: Ban 
co do Brasil S/A. (Dr. Dirceu de Almeida Soares).

RR - 6081/88.0 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Rev. Min. Barata 
Silva. Recte: Miguel Moutinho Silva. (Dr. Wilson de Oliveira). Recda: Cia. de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. (Dra. Eunice de Melo Silva).

AI - 4226/88.1 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Cia. de Fogos Atôm2 
ca. (Dr. Jose Dêcio Dupont). Recdos: Marinis Fleck Menegotto e Outras. (Dr. Tales Jo 
sé Zardo).

AI - 4353/88.4 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Christopher Amaral 
Paterson. (Dra. Isabel Solange da Costa Vai). Agda: Companhia Internacional de Segu
ros. (Dr. João Baptista L. Camara).

AI - 4762/88.0 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Comercial Prataviera 
Alberti S/A. (Dr. Ademar Biasuz). Agda: Solange da Silva Carvalho.

AI - 4965/88.2 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Sueli Aparecida Da 
Iher Loyo. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Agda: Colmeia S/A - Ind. Paulista de RadT 
'adores.

AI - 5004/88.7 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Prefeitura Municipal 
do Rio de Janeiro. (Dr. Hugo de C. Coelho). Agda: Maria dos Santos Cardoso. (Dr.Josê 
Maria de Paulo Lopes).

AI - 53Í0/88.6 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Empresa Carioca de 
Engenharia Ltda. (Dra. Virginia Maria C. Pinto Felício). Agdo: Paulo da Conceição . 
(Dra. Teresa R. Rocha Silva).

AI - 5412/88.6 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Banco Econômico S/A. 
(Dr. Jose Maria de Souza Andrade). Agda: Angela Maria Gayer Schmidt. (Dr. José Torres 
das Neves).

AI - 5551/88.6 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agtes:UNI BANCO - União de 
Bancos Brasileiros S/A e Outro. (Drs. Cristiana Gontijo e Robinson N. Filho). Agdo : 
José Ricardo da Costa. (Dr. José Cláudio P. da Costa).

AI -5552/88.4 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: José Ricardo da Cos^ 
ta. (Dr. Gustavo Adolfo P. da Costa). Agdo: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros . 
S/A. (Drs. Cristiana R. Gontijo e Robinson N. Filho).

AI - 5708/88.2 - TRT 15a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Klaus Alexander 
Seelig. (Dr. Luiz Sérgio de S. Rizzí). Agda: CBK Ind. e Comércio S/A. (Dr. Hélio Tup2 
nambã Fonseca).

AI - 6149/88.8 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Staroup S/A- 
Ind. de Roupas. (Dr. Darcy Lima de Castro). Agdo: Antonio Carlos Telles de Menezes . 
(Dr. César Marques Carvalho).

AI - 6607/88.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Continental 2001 S/A 
Utilidades Domésticas. (Dr. Luiz Carlos Jarola). Agdo: João Ramos Sobrinho. (Dr. Os
car da Silva Barboza).

AI - 6617/88.0 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Cia. de Construções 
Escolares 'JoTstado de São Paulo - CONESP. (Dra. Maria Teresa de 0. Nascimento) .
Agdos: Irineo Yoshiaki Sugahara e Outros. (Dr. Agenor Barreto Parente).

lAI - 6933/88.2 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Distribuidora de Co 
mestiveis Disco S/A. (Dr. Lourival Bacellar). Agdos: Willian Correia Costa e Outro . 
(Dra. Rosa Maria Machado de Paiva Brito).

i
AI - 7133/88.8 - TRT 11a. Região. Rei.Min. José Ajuricaba. Agte: Luciatour Hotéis e 
Turismo Ltda.' (Dr. José G. Raposo da Câmara). Agda: Dõris Miriam da Cruz Areal. (Dr. 
Luiz Rodrigues de Holanda).

AI - 7157/88.4 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Benedito Franco do 
iPatrocinio. (Ur. S. Riedel de Figueiredo). Agda: Cia. Municipal de Transportes Cole
tivos - CMTC. (Dra. Maria Antonieta Mascaro).

AI - 7276/88.8 - TRT 4a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: Banco do Estado do 
Rio Grande <fõ~Sul S/A. (Dr. Léo Carlos Vargas). Agdo: Flãvio Bazílio da Silveira. (Dra.
Eliana T. Calegari).

AI - 1698/88.7 - TRT 6a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Agte: Rádio Paulista Ltda. 
.(Sistema Globo de Rádio). (Dr. Carlos Alberto Ramalho). Agdo: Pedro Correia da Silva. 
(Dr. Luiz Gonzaga dos Santos).

AI - 4964/88.5 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Agte: Cia. Municipal de 
Transportes 'Coletivos - CMTC. (Dra. Divanilda Maria Prata S. Oliveira). Agda: Florí 
pedes da Conceição Ferreira. (Dr. Eduardo do Vale Barbosa).

RR - 3867/87.0 - TRT 7a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Rev. Min. Barata Silva 
Rectes: Manoel Tabosa dos Santos e Outros. (Dr. Carlos Pimentel de Matos). Recdo : 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem/DAER. (Dr. Antônio Alfredo de Castro Ri 
beiro). ~

AI - 6985/88.3 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Agte: José de Souza No 
'gueira. (Dr. Rubens de Mendonça). Agdo: Banco do Brasil S/A. (Drs. Antonio Balsalo - 
bre Leiva e Dirceu de A. Soares).

AI - 2212/88.4 - TRT 2a. Região. Rei. Juiz Alcy Nogueira. Agte: For-Kit Indústria e 
Comercio de Moveis Ltda. (Dr. Milton Penteado Minervino Júnior). Agdo: Domingos An 
drade Gama.

AI - 3345/88.8 - TRT 15a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: FEPASA 
ferrovia' PaúTTsta S/A. (Dra. Evely M. de 0. Santos). Agdos: Alcides Ferreira 49 e Ou 
tro. (Dr. Sérgio M. Valim).

Al - 4014/88.3 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco Bame 
rindus do Brasil S/A. (Dr. Léslie F. da Costa). Agdo: Argemiro Cândido da Silva.(Dr. 
Vi vai do S. da Rocha).

AI - 4593/88.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Ford Brasil 
S/A. (Dr/ Jõsê Ubirajara Peluso). Agdo: Isidio Gonçalves de Moura. (Dr. Laerte Tel - 
les de Abreu).

AI - 5158/88.7 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Cliveira. Agte: Sérgio^ Dou 
rado Empreendimentos Imobiliários S/A. (Dr. Huberto Gaston Fuxreiter). Agdo: Ivônio 
Formiga de Assis. (Dr. Paulo Sérgio M. dos Reis).

AI - 5419/88.7 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Instituto 
de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul/IPERGS. (Dr. Dirceu J. Sebben).Agda : 
Maria José Souza Silva. (Dr. Fernando K. da Fonseca).

AI - 5859/88.0 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Empresa Bm 
síleira de Engenharia S/A. (Dr. George Achutti). Agdo: Henrique Kereski.

AI - 7080/88.7 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: MN - Meta- 
lurgica Nacional S/A. (Dra. Aurea Cavalcante Duarte). Agdo: Afonso Celso Aliperti . 
(Dr. Caetano F. Cedotti).

AI - 7094/88.0 - TRT. 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: José Alfre 
do. (Dr. Alino da Costa Monteiro). Agda: Volkswagen do Brasil S/A. (Dr. Rafael Jorge 
Neto).

AI - 7261/88.8 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Ernesto Neu 
gebauer S/A - Inds. Reunidas. (Dr. José Alberto Couto Maciel). Agdo: Jadir Geraldo 
Montenegro. (Dr. Luiz Carlos Calachi Moraes).

AI - 7347/88.1 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Edmundo Jor 
'ge de Araújo Filho. (Dr. Rubens de Mendonça). Agdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. Antô - 
nio Balsalobre Leiva).

AI - 8133/88.5 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Construtora 
Norbérto'"(J3êErecht S/A. (Dr. Luiz Carlos Neira Caymmi). Agdo: Viturino Dias da Silva. 
(Dr. Manoel Machado Batista).

RR - 439/88.1 - TRT 9a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 0
liveira. Recte: Banco Safra S/A. (Dr. Ito Taras). Recda:Marlene Kaminski. (Dr. VivaT
do Silva da Rocha).

RR - 952/88.1 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 0
liveira. Recte: Derly Oliveira Simões. (Dr. Antônio Lopes Noleto). Recdo: Banco do
Brasil S/A. (Dra. Solange C. dos Santos Silva).
RR - 1356/88.7 - TRT la. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 
Oliveira. Recte: Humberto Ferreira. (Dr. Carmelo Corato). Recda: Rêde Ferroviária Fe 
deral S/A. (Dr. Rogério Noronha).

RR - 1643/88.7 - TRT 3a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
liveira. Recte: PROBAM - Processamento Bancário de Minas Gerais S/A. (Dr. Victor Rus 
somano Júnior). Recdo: Carlos Antonio Beling. (Dr. Carlos Alberto B. Santos).
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RR - 2879/88.8 - TRT 2a. Região. Rei. Min. José Ajuricaba. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
liveira. Recte: Robinfer Armações de Ferro Ltda. (Dr. Manoel de Jesus de Sousa Lis
boa). Recdo: Francisco Júlio dos Santos. (Dra. Maria Helena Cotrim).

RR - 4275/88.2 - TRT 13a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
li veira. Recte: Cia. Usina Sao João. (Dr. Paulo Américo A. Maia). Recdo: Joao Semiao 
da Silva. (Dr. Antonio H. de Souza).

RR . 5144/88.7 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M.: de 0 
liveira. Recte: Banco Bamerindus do Brasil S/A. (Drs. Robinson Neves Filho, Cristia-' 
na R. Gontijo). Recdo: José Geraldo Ribeiro. (Dra. Marli Izabel de Souza).

RR - 5259/88.2 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
liveira. Recte: Cia. Siderúrgica Belgo-Mineira. (Dr. José Cabral). Recdo: Antonio 
Pinto Coelho. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

RR - 5574/87.0 - TRT 10a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
liveira. Recte:.José Enock Castroviejo Vilela. (Dr. Antonio Leonel de A. Campos) . 
Recdo: Banco de Desenvolvimento do Estado de Goiãs S/A. (Dr. Inocêncio Oliveira Cor
deiro) .

RR - 5864/88.9 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
liveira. Recte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Dra. Evely Marsiglia de 0. SantosT. 
Recdo: Miguel Caetano. (Dra. Mãrcia Aparecida Bresan).

RR - 3708/88.0 - TRT 15a. Região. Rei. Min. Barata Silva. Rev. Min. Aurélio M. de 0 
liveira. Recte: S/A Indústrias Votorantim. (Dr. Arnaldo Von Glehn e Adírcio L. Tei 
xeira). Recdo: Jaime Augusto Rangel Filho. (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

AI - 7027/88.9 - TRT la. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Elzilene Mo 
raes de Amorim. (Dr. Willians Lima de Carvalho). Agdo: Banco do Brasil S/A. (Dr. An
tonio Balsal obre Leiva).

AI - 7469/88.7 - TRT 12a. Região. Rei. Min. Aurélio M. de Oliveira. Agte: Banco Bame 
rindus do Brasil S/A. (Dr. Ariel de Oliveira Abreu). Agda: Thais Cristina Lopes de 
01iveira.

As causas constantes da presente pauta, que não forem julgadas nesta Sessão^entrarão 
em qualquer outra que se seguir, independentemente de nova publicação. Brasília. 17 
de março de 1989. JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da
Turma. '

Brasília, 17 de março de 1989

JUHAN CURY AGUIAR
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

RELATOR EXMQ SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR EXMg SR. MI
NISTRO WAGNER PIMENTA
Processo E-RR-6354/87.0. Interessados: SENAC - Serv. Nac. de Aprendiza
gem Comercial e Sônia : Aparecida Justino Camargo. (Advs.: Gláucia Alves 
Fonseca Peixoto, Maria Cristina.P. Cortes e Victor de Castro Neves).
Processo RO-DC-564/88.7. Interessados: Proc. Reg. do Trab. da la Região 
e Sind. dos Empreg. em Estab. de Serv. de Saude db RJ e Real e Beneméri 
ta Sociedade Portuguesa de Beneficência. (Advs.: Carlos Affonso C. de 
Fraga, Ulisses R. de Resende e Airton de Aguiar Costa).
Processo REO-8/89.6. Interessados: TRT da 8a Região,. Bco. do Brasil S/A 
e Sind. dos Bancários do, Pará e Amapá.(Advs.: Benedito Barbosa Martins 
e Adilson G. Verçosa).

RELATOR EXMg SR. MINISTRO FERNANDO VILAR E REVISOR EXMS SR. MINISTRO OR 
LANDO TEIXEIRA DA COSTA
Processo RO-DC-551/88■2■ Interessados: Fed. das Inds. do Est. deSta.Ca 
tarina e Sind. dos Trabs. na Ind. de Beneficiamento de Carvão de Tuba
rão. (Advs.: Solange Donner Pirajá Martins e Milton Mendes de Oliveira) 
Processo RO-AR-8Ó/89.6■ Interessados: Mauro Táveira e Bcó., do Brasil 
S/A. (Advs.: Natal Mantovani e Óswaldo Lotti).
Proc. RO-DC-94/89■8. Interessados: Fund. p/ o Desenvolvimento dos Espor 
tes em PE - FUNDESPE e Sind. dos Empreg. em Entidades Culturais, Recrea 
tivas, de Assistência Social, de Orientação Profissional do Est. de PE- 
SENALBA. (Advs.-: Márcio Neves Baptista e Alcides Fernando G. Spindola). 
Processo RO-AR-1O6/89 ■ 0. Interessados: Ma Edith Coyelli e Colégio Saá... 
(Advs.: Pedro M. Siqueira e Argemiro Gomes).
Proc. RO-DC-112/89■3. Interessados: Proc. Reg. dó Trab.,da 1® Regí,Sind 
dos Empreg. Vendedores e Viajantes do Com. no Est. do RJ, Sind. do Com. 
Varejista de Gêneros Alimentícios do Mun. do RJ, Sind. Nac. da Ind. do 
Cimento, Sind. Nac. do Com. Atacadista de Derivados de Petróleo, Sind. 
da Ind. de Prod. Químicos p/ fins Industriais do Mun. do RJ, Fed. das 
Inds. do Est. do RJ e Outros e Fed. do Com. Varejista no Est. do RJ e 
Sind. do Com. Varejsita de Automóveis e Acessórios do Mun. do RJ e Ou
tros. (Advs.: Carlos Affonso C. de Fraga, César Marques. Carvalho, Mery 
Bucker Caminha, Carlos Eduardo Bosísio, Arion Sayão Rpmitá, Herval Bpn- 
dim da Graça e Aloysio Moreira Guimarães).
Proc. RO-AR-114/89■8■ Interessados: Construtora e Incqrporadora Esplana 
da S/A e Francisca Sodré de Jesus. (Advs.: Natanael Tavares e Augusto 
Luciano F. Marinho).
Proc. RO-DC-146/89.2. Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 1® Reg.,Sind 
dos Trabs. nas Inds. da Construção Civil de Ladrilhos Hidráulicos e 
Prod. de Cimento e de Mármores e Granitos e da Construção de Estradas, 
Pavimentação e Obras de Terraplanagem em Geral do Mun. do RJ e Sondotéç 
nica Engenharia de Solos S/A. (Advs.: Carlos Affonso C. de Fraga, Sil
vio Lessa e Angela Fiorêncio S. da Cunha).

RELATOR EXMg SR. MINISTRO FERNANDO VILAR E REVISOR EXMg SR. MINISTRO ER 
MES PEDRO PEDRASSANI
Processo E-RR-2316/87.4■ Interessados: Mineração Morro Velho S/A e Ma
noel Custodio de Oliveira.(Advs.: Victor Russomano Jr. e José Hamilton 
Gomes).
Processo E-RR-4062/87.9. Interessados: Celulose Nipo-Brasileira S/A 
CENIBRA e Silvio Quirino de Oliveira e Outro. (Advs.: José Alberto C. 
Maciel e Sami Sirihal).
Proc. REO-6/89.1. Interessados: TRT da 4$ Reg., Clarimundo Leite Garcia 
de Vasconcelos e Bco.do 'rasil S/A. (Advs.: Mário de Freitas Macedo). 
Proc. RO-MS-78/89.1■ Interessados: Caixa Econômica do Est. de MG e Pe
dro Sérgio da Cunhf Pires.(Advs.: Ronaldo Maurílio Cheib e Silvio dos 
Santos Abreu).

Proc.RO-MS-127/89.3. Interessados: Olival Parada Freitas e Osmundo Fran 
cisco dos Santos e Borlem S/A-Empreendimentos Industriais.(Advs.: José 
Rosenthal Palmeira e Marta Moreira Luna).AUTORIDADE COATORA: ExmS Sr. 
Juiz Pres. da JCJ de Guarulhos.

Brasília, 10 de março de 1989
NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Terceira Turma

Proc. TST-AG-E-RR-3731/86.3

Agte: EXPRESSO MIRAMAR LTDA
Adv.: Dr. Robinson Neves Filho

Agdo: FERNANDO JOSÉ RODRIGUES
Adv.: Dr. índio do Brasil Cardoso

VISTA ao Embargado, FERNANDO JOSÉ RODRIGUES, pelo prazo legal de 
8 (oito) dias, para cpntr^razoar os Embargos, em decorrência da r. de
cisão do Egrégio Tribunal Pleno aue deu provimento ao Agravo Regimental 
(fls. 1961».

Brasília, 03 de março de 1989

PROC.N» TST-AG-E-RR-1487/87 TRIBUNAL PLENO
Agravante : JORGE ANTONIO AUDI 
Advogado : Dr. Pedro Luiz Leão Vellpso Ebert
Agravado : SIEMENS S/A E EQUITEL á/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECO 

MUNICAÇÕES
Advogado : Dr. Carlos Roberto de Oliveira Costa

DESPACHO

I- Reconsidero p despacho de fls. 657, ante a possibilidade de 
violação de lei, autorizando o processamento dos embargos infringentes.

II- Admito o recurso. Intimem-se as partes.

Brasília, 07 de março de 1989

Proc. n- TST-E-RR-3747/87.8

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Relator

TRT da 5* Região

Embargante : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogados : Drs. Cláudio A. F. Penna Fernandes e Ruy Jorge Caldas P£ 

reira
Embargados : SYLVIO GUIMARÃES LOBO E OUTRO 
Advoaado 58 : Dr.vUlissesBorges de Resende

DESPACHO
I - A reclamada inconforma-se com o não conhecimento inte

gral de seu réfcurso de revista e, via embargos ao Pleno, sustenta ter a 
egrégia Türma sviolado'-o art. 896 da'>CLT.

II -Dada a diversidade das matérias versadas, passaremos a 
identificá-las pela ordem em que apresentadas nos embargos.

us í- cn à) A tàião primeira do incóhfórmismo da embargante é o 
não cónhèbimehto da preliminar de búlidáde do acórdão regional, argüida 
por haver a Instância Ordinária negado provimento a seus embargos decle 
ratórios, que objetivavam o prequestionamento dos seguintes tópicos: 
prescrição do direito a ação para reclamar promoções; época própria pa
ra promoçãò e ãvalibção dê méteciménto; 'admissão de profissionais em 
nível superior ao inicial; avaliação de merecimento e ihterstícios para 
promoções. Na revista, alegou-se que a decisão regional se omitiu quan
to à apreciação de fatos relevantes para a solução da demanda. Como fun 
damentos, foram apresentados arestos a divergência e indicada ofensa 
aos arts. 458, II, do CPC, 832 da CLT e 153, § 4g, da CF. A 3’ Turma 
não conheceu da preliminar, primeiro, por não atenderem os julgados co
lacionados ao Enunciado n? 38; segundo, porque o art. 458, II, do CPC 
não tem aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, por encontrar 
correspondência no art. 832/CLT, o qual - no entender do órgão de ori
gem - foi plénamente satisfeito pelo Regional, já que apreciadas as pro 
vas e por apresentar o acórdão todos os elementos básicos que levaram o 
julgador a formar seu convencimento.. Diante de tais fundamentos, não 
há dizer tenha a Turma, ao não connecer da preliminar de nulidade, vio
lado o art. 896/CLT, pois reconhecido que a rejeição dos declaratórios 
não implicou em prejuízo para a parte meritória d$s questões neles ver
sadas .

b) Preliminar de nulidade por julgamento extra e ultra 
petita ■ . .,

Conforme consta do acórdão embargado, referida prefa
ciai foi suscitada pelo fato de o Regional não ter declarado a inépcia 
da inicial, mesmo considerando vago e impreciso o pedido de "sanaçao 
das preterições sofridas desde o momento em que ocorreram". Tais alega
ções tomaram como base os arts. 286, 218, 264, parágrafo único e 460 do 
CPC, cuja ofensa literal a seus textos foi afastada pela Turma, por ter 
o Regional - considerando ser impendente, na Justiça do Trabalho, a de
claração, de plano, da inépcia da inicial - enquadrado o pedido aos fa
tos, não procedendo a qualquer aditamento à peça vestibular, decidindo 
à luz da prova.produzidae de acordo com a norma regulamentar da deman
dada. De tal conclusão não sê pode depreender tenha a Turma violado o 
art. 896 consolidado, ante o entendimento final expresso do acórdão em
bargado, no sentido de que a decisão que determina a observância do re
gulamento empresarial,adequando os fatos ao pedido, não ofende o art. 
46G do Cód. Proc. Civil.
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c) Preliminar de coisa julgada.
A egrégia Turma registrou que o Regional rejeitou ret 

ferida preliminar, por ter facultado aos recorridos, a decisão transita 
da em julgado, o acesso ao Judiciário, em processo específico a corre - 
ção de outras preterições que acaso ocorressem no preenchimento das no
vas classes. Afastando a ofensa aos arts. 153, § 32, da Constituição Fe 
deral, 836 da CLT, 467 e 474 do CPC e a caracterização da divergência 
jurisprudencial, acrescentou que os pedidos formulados nas duas reclama 
tórias são diversos, ou seja, na decisão transitada em julgado, piei - 
teou-se, com base no art. 468 da CLT e no Enunciado n2 51, a correção 
do rebaixamento e a concessão automática de níveis, conforme o antigo 
regulamento; na atual ação, postulam-se promoções fincadas no dispositi 
vo regulamentar novo. Como se vê, mais uma vez não prospera a alegada o 
fensa ao art. 896 citado, já que as instâncias percorridas só afasta - 
ram a coisa julgada após verificarem a diversidade dos pedidos formula
dos nas ações propostas.

d) Da prescrição■
A prescrição foi argüida em relação ao pedido de in 

gresso em categoria diversa da obtida. Entendeu o Regional que a atitu
de da empresa, ao preterir os autores, foi omissiva, gerando lesão con
tinuada. Daí concluir que, no caso, a prescrição é parcial. A egrégia 
Turma, descartando a hipótese do ato único e positivo patronal, conside 
rou estar o acórdão regional em consonância com o Enunciado n2 198, sem 
a exceção nele contida, pelo que o não conhecimento, no particular, se 
fez ante os termos do art. 896, "a", in fine, da Consolidação. Sustenta 
a embargante não poder prevalecer tal decisão, uma vez que sua revista 
se encontra devidamente fundamentada, restando agredido o art. 896 men
cionado. Novamente sem razão a fempregadora, pois, dada a natureza da ma 
téria, o art. 11 da CLT foi corretamente interpretado pelo Regional e 
os julgados transcritos a divergência, nas .razões da revista, encontra
vam-se inespecíficos, por não partirem, como feito pela Instancia Ordi
nária, da natureza do ato patronal que gerou a demanda. Assim,nada mais 
restava à Turma do que afastar a caracterização da hipótese da exceção 
prevista no Enunciado n2 198.

e) Do mérito.
A matéria de mérito refere-se às preterições nas promo 

ções. Nesta parte, a revista não foi conhecida, com supedâneo nos Enun
ciados nos. 23, 126, 208 e 221 da Súmula de Jurisprudência do TST. Em 
suas razões, a embargante insiste na ofensa, pelo Regional, dos arts. 
333, I, do CPC e 818 do Diploma Obreiro. Inútil seu esforço, já que, cp 
mo afirmado no acórdão impugnado, ao alegar fatos impeditivo, modifica- 
tivo e extintivo do direito postulado, chamou a si a sucumbencia do 
ônus da prova. No que diz respeito à parte meritória propriamente dita, 
a reforma do julgado regional somente seria possível mediante o reexame 
das provas apresentadas e das normas regulamentares instituidoras dos 
critérios de promoção, pelo que andou bem a Turma ao não conhecer da re 
vista, a partir do entendimento jurisprudencial consubstanciado nos Vex 
betes sumulares nos. 126, 208 e 221 desta egrégia Corte.

III - Conforme exposto, tem-se que, ao não conhecer do recurso 
de revista da demandada, a egrégia Turma deixou ileso o texto do art. 
896 da Consolidação, pelo que improsperáveis os presentes embargos.

IV - Intime-se.

Brasília, 28 de fevereiro de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Presidente da Turma

Proc. n» E-RR-3803/87.1 TRT da 2a Região
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Leopoldo Miguel B. de SanfAnna 
Embargado : ALOYSIO ALFREDO SILVA 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

DESPACHO

I - Ambos os litigantes interpuseram revistas. A egrégia 32 
Turma deixou de conhecer do recurso do Banco, ao fundamento de que o Re 
gional, quando o condenou a pagar ao autor - caixa executivo - as 7’ e 
8r horas trabalhadas como extras, decidiu em consonância com o Enuncia
do n2 102. Conheceu parcialmente do recurso do autor, por divergência e 
deu-lhe provimento para determinar a não compensação do ADI no pagamen
to das extraordinárias, por ter este a finalidade exclusiva de ''retri
buir a dedicação integral à Empresa, não se confundindo com o pagamento 
das horas extras" e estipular a inclusão da aludida verba, no cálculo 
das extraordinárias, por se tratar de parcela de natureza salarial (fls 
259/263). Os declaratórios da empresa foram acolhidos, para esclarecer 
que, no tocante à integração do ADI no cálculo das horas extras, a re
vista foi conhecida por divergência e não por violação, constituindo-se 
a referida verba em parcela de natureza salarial.

II - Recorre de embargos, apenas o Banco (fls. 275/281), in
surgindo-se, inicialmente, contra o não conhecimento de seu recurso, pe 
lo que indica violação dos arts. 896 e 224, § 22, da CLT e 153, § 2-,da 
Carta Magna (52 , inciso II da Carta vigente) e alega dissenso pretoria- 
no e contrariedade aos Enunciados 166 e 204 da Súmula de jurisprudência 
desta Corte. Prosseguindo no seu inconformismo, ataca o provimento da 
revista do autor quanto a não compensação da verba ADI com o pagamento 
das horas excedentes das seis, como extras, indicando julgados à diver
gência.

III - O Banco não conseguiu demonstrar que a Turma, ao impor 
como óbice ao conhecimento de sua revista o Enunciado n2 102, violou o 
art. 896, da CLT. Contudo, ao atacar o mérito da revista do autor, con
segue garantir o processamento de seus embargos, pois os dois primeiros 
arestos acostados (fls. 277/278) encerram tese conflitante, no sentido 
de que o ADI remunera as horas extras.

IV - Atendido o pressuposto recursal, é de se admitir os embar 
gos. Intimem-se. Vista à parte contrária para, querendo, impugnar o re
curso, no prazo de 8 (oito) dias.

Brasília, 15 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-E-RR-3860/87■8 TRT da 9a. Região

Embargante: NELSON MARTINS NOGUEIRA JUNIOR 
Advogada : Dra. Arazy Ferreira dos Santos 
Embargado : BANCO ITAÚ S/A.
Advogado : Dr. José Maria Riemma

DESPACHO

I - Contra a decisão de fls.186/187,complementada pelo 
acórdão de fls. 194/196,proferido em julgamento de embargos declarató - 
rios providos, a egrégia 3a. Turma do TST conheceu parcialmente do re - 
curso de revista do demandado,dando-lhe provimento, a fim de excluir da 
condenação o pagamento, como extra, das 7a. e 8a. horas trabalhadas e 
da ajuda alimentação, fixando em 240 o divisor para o cálculo do salá - 
rio-hora do autor.

II - Inconformado, o demandante insurge-se contra tal de
cisão, através de embargos ao Pleno, a cujas razões, apresentadas às 
fls. 198/206, foram aditados os fundamentos de fls. 208/211,justificá - 
veis e admitidos, já que o provimento dos embargos declaratórios resul
tou em mais desvantagens às suas pretensões. Os embargos vem embasados 
em ambos os permissivos da alínea "b" do art. 894 da CLT, indicando- se 
ofensa aos arts. 896 e 225 da CLT e apresentando-se arestos a divergên 
cia.

III - Por ofensa ao art. 896 da CLT, dito violado sob a 
alegação de que a Turma, ao conhecer das questões referentes às horas 
extras e ao divisor a ser aplicado no cálculo do salário-hora do autor, 
revolveu matéria fática, os embargos não prosperam, uma vez que reconhe 
eido pelo Regional o exercício das funções de chefia bancária, mediante 
a percepção da gratificação no valor correspondente a 1/3 do salário do 
cargo efetivo. Tampouco se vislumbra a pretensa ofensa ao art. 225 con
solidado. Contudo, no tocante ao auxílio alimentação, os embargos ense
jam a admissibilidade, já que demonstrado o conflito de julgados, com 
os arestos transcritos às fls. 205/206.

IV - Intimem-se as partes.

Brasília, 07 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-E-RR-4166/87.3 TRT da 3a. Região

Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : JEAN D0 CARMO WEIDIG
Advogada : Dra. Sandra Mara Sabino Santos

DESPACHO

I - Trata-se de bancário, rotineiramente operador de 
open, ao qual foram deferidas as 7* e 8r horas como extras, pois o Re
gional, ressaltando que o cargo em tela não está incluído entre os rela 
cionados no § 22 do art. 224 da CLT, considerou suas funções eminente
mente técnicas, firmando, assim, a tese de que não seria de confiança o 
cargo de ordinário exercido, resultando impertinente falar-se na aplica 
bilidade do referido artigo de lei. A egrégia Turma não conheceu da re
vista manifestada pelo empregador, no particular, ao entendimento de 
que a matéria versada se revestia de natureza fática, descartando o con 
flito de teses com o julgado apresentado, por inservível, já que não se 
referia à exegese de texto legal e, sim, à interpretação do quadro fáti. 
co-probatório que deu origem à decisão paradigma. Em seus embargos de 
fls. 174/176, investe, a empresa, sustentando a admissibilidade inte
gral da revista, por não estarem, o acórdão regional e o paradigma indi 
cado nas razões da revista, divergindo sobre aspectos' fáticos e, sim, 
sobre tese de direito, pelo que o não conhecimento do recurso implicou 
violação ao art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

II - Na verdade, o decisório aludido afirma, categorica
mente, que o cargo exercido - operador de open - é de confiança, "pela 
sua própria natureza", donde se poderia inferir a pertinência do art. 
224, § 22 da CLT. Contudo, mesmo que se desejasse encontrar especifici
dade no aresto paradigma, diante do quadro fático apresentado pelo Re
gional, não havia como a Turma a qua estabelecer divergência jurispru
dencial, uma vez evidenciado pela leitura de seu texto que, apesar de 
idênticas as matérias, o contexto fático-probatórdo ora em exame e es
tranho àquele que levou à tese esposada pelo paradigma. Diante do expos 
to, nega-se seguimento aos embargos.

III - Intimem-se.
Brasília, 08 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. TST-AG-E-RR-4393/87■1

Ag te.' OSVALDO HANNICH
Adv.: Dra. Paula Frassinetti Vianna Atta

Agdo: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Ãvila

VISTA ao Embargado, COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -CEEE, 
pelo prazo legal de 8 (oito) dias, para contra-razoar os Embargos, em 
decorrência da r. decisão do Egrégio Tribunal Pleno que deu provimento 
ao Agravo Regimental (fls. 455).

Brasília, 15 de março de 1989
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Proc. n2 TST-E-RR-5705/87.5 TRT da 2a. Região

Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Advogados : Drs. Fernando Barreto de Souza e Ayrton Valente de Olivei 

ra.
Embargado : BENEDITO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua

DESPACHO 
4 

I - Trata-se de pedido de reintegração no emprego, formulado 
com base em cláusula de Dissídio Coletivo, por empregado portador de mo
léstia profissional, constatada mediante perícia realizada no decorre» 
da instrução processual, que apurou estar o reclamente sem condições pa
ra exercer a função contratual primitiva,.mas, que encontrava-se apto 
para outras, desde que compatíveis com seu atual estado de saúde. Sob d 
fundamento de que cumpria ao demandante trazer aos autos provas emana 
das, ou da Previdência Social, na esfera administrativa, ou das Varas de 
Acidentes de Trabalho da Justiça Estadual, na orbita judiciaria, o Re 
gional proveu o recurso ordinário da reclamada, em detrimento do emprega 
do, com a conseqüente reforma da sentença da MM Junta, que havia decidi-, 
do pela reintegração em local compatível com as suas condições físicas 
atuais. A egrégia 3a. Turma, assentando na ementa de fls. 226, que "a 
doença profissional pode ser comprovada por laudo pericial produzido eu 
juízo", conheceu do recurso interposto pelo reclamante. No mérito, pro
veu-o para restabelecer a decisão de l2 grau.

II - A reclamada, em seus embargos ao Pleno, levanta duas 
questões: a deserção do recurso de revista interposto peloempregado e 0 
fato de o demandante se valer de norma coletiva, cuja vigência estavã 
ultrapassada. Invoca os Enunciados n2s 25 e 277, que integram a súmula 
da jurisprudência do TST.

III - Tem-se, contudo, que suas razões não prosperam por lhes 
faltar o devido prequestionamento. No que diz respeito a deserção, a ma
téria é inovatória; no tocante ao fato do pedido ter sido formulado con 
base em norma coletiva com prazo de vigência esgotado, o tema não mere - 
ceu a consideração da Turma, restando precluso à falta da oposição de eg 
bargos declaratórios.

IV - Ante o exposto, denega-se seguimento aos embargos, por 
se encontrarem obstados pela jurisprudência consubstanciada no Verbetã 
sumular n2 184 do TST. Intimem-se.

Brasília, 09 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-5983/87.6 TRT da 5? REGIÃO

Embargante : CARMEN REIS PAIVA
Advogado : Dr. Rogério Luís Borges de Resende 
Embargada : PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Advogados : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Dr. Cláudio A.F. Penna Fernandez

DESPACHO
1. Trata-se de reclamação trabalhista interposta por viúva de ex-empregado da 

PETROBRAS S/A, que postulou o recebimento de pensão e do auxílio funeral.benefícios 
previstos no Manual de Pessoal da reclamada. Neste momento processual discute-se , 
apenas, qual a prescrição incidente sobre o pedido de parcelas pecuniárias. A egré 
gia 3? Turma, reformando a decisão regional,que declarou incidir a prescrição qüin 
qüenal, conheceu do recurso de revista da demandada por violação do art. 11 da CLT 
e deu-lhe provimento para determinar fosse observada a prescrição bienal,ao funda 
mento de que "a prescrição relativa a qualquer direito gerado durante ou em decor 
rência do contrato de trabalho é bienal e não qüinqüenal'1 (fls. 162).

2. A autora, através dos presentes embargos, demonstra seu inconformismo, indj 
cando violação ao art. 11 da CLT, por entende-lo inadequadamente aplicado. Sustenta 
que o benefício pleiteado é de natureza civil, pois previsto no Manual de Pessoal 
da Petrobrãs, pelo que incidente a prescrição qüinqhenal.

3. 0 apelo nao prospera, uma vez que, ao dar provimento ao recurso de revista 
da reclamada, a Turma sustentou tese a respeito da natureza trabalhista do benefí 
cio postulado, não enfrentada nas razões de embargos. A simples indicação de ofensa 
ao art. 11 da CLT não embasa os embargos, haja vista a razoabilidade da interpre 
tação conferida ã matéria pelo órgão a quo .

4. Tem-se por caracterizada a hipótese do Enunciado n? 221, razão pela qual se 
denega seguimento aos embargos.

b. Intime-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-E-RR-35O/B8.6 TRT da 2a. Região

Embargante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP E ADHEMIR 
SOARES

Advogados : Drs. Victor Russomano Júnior e Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert

Embargados: OS MESMOS

DESPACHO

I - Inconformados com a v. decisão regional, ambas as 
partes interpuseram recursos de revista. A reclamada, em seu recurso,in 
surgia-se contra o deferimento, ao empregado, do "pagamento do adicio - 
nal de 20% sobre as horas absorvidas do repouso mínimo de onze horas", 
alegando ter sido violado o Verbete n2 110 desta Casa. A revista do em
pregado postulava o pagamento das horas extras com os respectivos adi - 
cionais de 20% e 50%, de conformidade com a Lei n2 4860/65, pela inob ■ 
servancia do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas entre duas jorna 
3as. A egrégia 3a. Turma não conheceu de ambos os recursos. O da empre- 
sa> com supedâneo nos Enunciados 184 e 126. O do reclamante, com o Ver
bete sumular n2 110 do TST.

II - Contra esta decisão, o empregado opôs embargos de de 
claração, tendo sido acolhidos apenas para prestar esclarecimentos, a 
fim de que não pairem dúvidas a respeito da entrega da prestação juris- 
dicional ter se dado de modo completo. Agora, reclamada e reclamante em 
bargam para o Pleno.

III - EMBARGOS DA EMPRESA (fls. 197/199) - Em seus ambar - 
gos, a reclamada alega que o não conhecimento do seu recurso implicou 
em violação do art. 896 consolidado, uma vez que a matéria versada se 
encontrava devidamente prequestionada, não se pretendendo, por outro la 
do, o exame de provas, mas sim, o correto enquadramento dos fatos. Ar
gúi, ainda, a vulneração do art. 72, § 52, letras "a" e "b", da Lei n2 
4860/65. Cita e acosta arestos para confronto de teses. Tem-se, contu - 
do, por correto procedimento adotado pela egrégia Turma, uma vez que a 
Instância Ordinária não especificou sequer o fato- de o -autor ser portuá 
rio, deixando, ainda, de apreciar a questão à luz do disposto no artigo 
72, § 52, da Lei n2 4860/65. Não houve a preocupação por parte da deman 
dada, em prequestionar o tema da forma adequada a viabilizar o confron 
to com o artigo de lei indicado e o conflito com o julgado colacionado. 
Desta forma, restou íntegro o texto do art. 896 da CLT, razão pela qual 
se nega prosseguimento ao embargo da reclamada.

IV - EMBARGOS DO RECLAMANTE (fls. 201/204) - Argúi a vio
lação do art. 896 do Estatuto Obreiro e acosta arestos pretensamente 
discrepantes. Tem-se, contudo, que o Regional, ao decidir que as horas 
trabalhadas entre as jornadas de trabalho não estavam sendo pagas na 
forma do Enunciado 110, decidiu em consonância com o referido Verbete, 
quando acolheu o pedido constante do item 4, parcialmente, onde se pos
tulou o pagamento de horas extras em dobro. Desta forma, ficou resguar- 
dado o texto do art. 896 da CLT, o que obsta a admissão dos embargos do 
autor.

V - Em resumo, nega-se seguimento a ambos os embargos. 
Intimem-se.

Brasília, 07 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Presidente da Turma

PROCESSO N9 TST-E-RR-391/88.6 - 15? REGIÃO
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES
EMBARGADO : NATALINO DE JESUS FOLGOSI
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

DESPACHO
I - Trata-se de complementação de aposentadoria - prescrição. Decidiu a 

egrégia Terceira Turma conhecer da revista do reclamante e, no mérito, dar-lhe pnnH 
mento para, afastando a prescrição total, determinar a baixa dos autos a MM. Junta , 
para que aprecie os demais aspectos meritórios da controvérsia_dos autos (437). Opos 
tos embargos de declaração, foram os mesmos rejeitados pelo acórdão de fls. 355/3567 
Inconformado, o reclamado interpõe embargos infringentes, ãs fls. 358/377, com ful
cro no artigo 894 da CLT, alegando violação ao artigo 11 do mesmo diploma legal, cqn 
trariedade ao Enunciado 198 e divergência jurisprudencial.

II - A hipótese gira em torno da natureza da prescrição incidente em ca
sos de complementação de_aposentadoria que é, no momento, matéria controvertida no 
egrégio Pleno. Assim, além de restar configurado o dissenso de julgados com o último 
aresto transcrito ãs fls. 372, entende-se viáveis os presentes embargos, a fim de que 
o Plenário desta colenda Corte decida se deve ser observada, no caso vertente, a re
gra geral do Enunciado n? 198,que integra a súmula de jurisprudência do TST, ou a ex
ceção contida em seu texto. Processem-se os embargos.

III - Intimem-se as partes.
IV - Vista ao embargado, para, querendo, impugnar o recurso, no prazo de 

oito dias.
Brasília, 21 de fevereiro de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n» TST-E-RR-948/88.2 TRT da P Região

Embargante: DORIVALDO REGO VICENTE
Advogado : Dr. Antônio Lopes Noleto
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Eugênio Nicolau Stein

DESPACHO

I - Discute-se nestes autos a natureza da prescrição do 
direito à ação para postular indenização pelo tempo de serviço anterior 
à opção pelo regime do FGTS. Insurge-se o reclamante contra a v. deci - 
são da egrégia Terceira Turma, proferida às fls. 93/94, pela qual seu 
recurso de revista foi desprovido ao entendimento de que a prescrição 
aplicável, na hipótese, é a bienal, do artigo 11 consolidado e não a 
trintenária, preconizada pelo Enunciado n2 95 da Súmula deste Colendo 
Tribunal. Assim, concluiu a Turma por o pedido formulado se referir à 
indenização e não de complemento de depósito anterior à opção.

II - Em seu arrazoado de fls. 98/103 sustenta, o emprega
do, violação aos artigos 153, § 32, da Constituição Federal então vigen 
te, 16 da Lei n2 5.107/66 e 209 da Consolidação das Leis da Previdência 
Social, além de contrariedade ao Enunciado 95 do TST. Traz arestos a 
confronto. Argumenta que sua pretensão é o complemento dos depositos do 
FGTS, relativos ao período anterior à opção, conforme determina o § l2 
do art. 16 da Lei n2 5.107/66, fonte do benefício perseguido. Daí sus - 
tentar que, no caso, incide a prescrição trintenária.

III - São improsperáveis os embargos pela pretensa violação 
de lei, eis que, a egrégia Turma, ao negar provimento à revista, confe
riu razoável interpretação à matéria, frente aos dispositivos legais 
que a regulamenta. Quanto aos dois arestos trazidos à colação, são eles 
inservíveis, pois inespecíficos em relação a questão versada, referin - 
do-se a recolhimento dos depósitos do FGTS, tema diverso do discutido 
nos autos.

IV - Diante do exposto, denega-se seguimento aos embargos. 
Intimem-se. Brasília, 07 de mafço de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Presidente da Turma
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Proc. n* TST-E-RR-1496/B8.5 TRT da 2a. Região

Embargante: FLORENTINO ANTUNES
Advogado : Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua
Embargada : RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DO AÇO S/A 
Advogado : Dr. Demerval dos Santos

DESPACHO

I - Decidiu a egrégia Terceira Turma desta Corte conhecer 
da revista patronal, apenas quanto ao tema do impedimento para propor a 
ação pelo não pagamento das custas de processo anterior arquivado, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar o reclamante 
carecedor da ação, ao entendimento, sintetizado na ementa do acórdão,de 
que: "O não pagamento das custas de processo anterior, arquivado, obsta 
o Autor de propor nova ação, principalmente quando esta tem o mesmo ob
jeto daquela" (98). Irresignado com tal decisão, vem o reclamante, pe
los embargos de fls. 102 e 105, fulcrados no art. 894 da CLT, demons
trar seu inconformismo quanto ao conhecimento do recurso. Sustenta o em 
bargante que "o acórdão apontado como discrepante, em verdade, não abor 
da o tema nodal da controvérsia, qual seja a aplicação do art. 268 do 
CPC ao caso em tela" (104). Aponta violação ao art. 896, por a revista 
ter sido conhecida por divergência de julgados, quando o aresto paradig 
ma não atendia os requisitos do Enunciado n2 23.

II - Com efeito, o Regional, quando afastou o impedimento im 
posto para o ajuizamento da presente ação, sustentou não estar o Autor 
obrigado ao pagamento das custas decorrentes do arquivamento da reclama 
ção anterior, em face da inaplicabilidade do art. 268 do CPC ao proces 
so trabalhista, por incompatível com seus princípios. Este o principal 
embasamento do julgado recorrido. O paradigma, que ensejou o conhecimen 
to da revista, não aborda tal fundamento, encerrando tese genérica no 
sentido de que o não pagamento das custas de processo arquivado obsta 
a propositura de nova ação, versando o mesmo objeto da anterior. Tem- 
se, portanto, que a Turma conheceu da revista sem atentar para as 
exigências da jurisprudência consubstanciada no Verbete sumular n* 23 
do TST, pelo que se reconhece a transgressão ao art. 896 da CLT e se de 
termina o processamento dos embargos.

III - Intimem-se. Vista à parte contrária para, querendo, im- 
augnar os embargos, no prazo de oito (8) dias.

Brasília, 14 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n* TST-E-RR-1685/88.4 TRT da Ia. Região

Embargante: EDSON DE OLIVEIRA GOMES 
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Eugênio Nicolau Stein

DESPACHO

I - Versam os autos sobre pedido de indenização pelo tempo 
de serviço prestado anteriormente à opção pelo regime jurídico do FGTS, 
postulado por empregado aposentado voluntariamente, com base no art. 16 
da Lei n2 5.107/66. O recurso de revista interposto pelo reclamante foi 
conhecido por divergência, mas desprovido, por entender a egrégia Ter
ceira Turma que "o empregado optante pelo regime jurídico do FGTS não 
tem direito à indenização pelo tempo de serviço anterior ao ato de op
ção, pelo fato da aposentadoria"(152/153), porquanto ó supracitado arti 
go 16 da Lei invocada "se refere a uma opção do empregador e não a uma 
obrigação". "... acolher-se a pretensão dó recorrente" - conçluiu a 
egrégia Turma - "importaria na inadequada concessão de indenização inte 
gral ao empregado que se afasta voluntariamente para aposentadoria e re 
duzida pela metade, quando afastado pelo empregador, no caso de aposen
tadoria por velhice (art. 30, § 42, dó Decreto 58.820/66)"(154). 0s_em- 
□argos de declaração opostos pelo autor foram acolhidos pela egrégia 
Turma para, sanando-se á omissão apontada, declarar "que o art. 153, 
§ 32, da Lei Maior de 1967 não foi violado pelo acórdão regional. A in
denização pelo período anterior à opção constitui-se em mera expectati
va de direito, e não direito adquirido. Seu nascimento, como direito 
consumado, pende de a rescisão contratual se processar por vontade do 
empregador" (em. ac. fls. 162).

II - Irresignado, vem, agora, o empregado, via embargos in- 
fringentes (165/170), demonstrar seu inconformismo contra a v. decisão 
da Turma que negou provimento a sua revista. Sustenta o recorrente a te 
se de que a "Lei 5.107/66 manda que o empregador deposite o valor cor
respondente à indenização do período anterior à opção pelo FGTS na con
ta vinculada do empregado" (166). Argúi a violação dos artigos 82 e 16 
da Lei 5.107/66, e 153, § 32, da Constituição Federal então vigente. 
Acosta arestos a cotejo (168/169).

III - São inviáveis os embargos pela pretensa violação de 
lei, porquanto a egrégia Turma, ao negar provimento ao recurso de revi^ 
ta,conferiu, à hipótese, interpretação razoável (Enunciado 221), frente 
aos dispositivos legais que a regulamentam. De outra parte, dos arestos 
trazidos a confronto, o primeiro de fls. 168 (aóostado na íntegra as 
fls. 171/172) apresenta tese superada pela atual jurisprudência do Ple- 
ao desta egrégia Corte, que vem, reiferadamente, decidindo no sentido 
3a decisão embargada; o segundo espelha á hipótese de revista não conhe 
-ida onde a Turma não sustenta tese de mérito, sendo o entendimento ne 
íe constante originário de Tribunal Regional, não se prestando a admis
sibilidade dos embargos ao Pleno.

IV - Frente aos termos dos Verbetes sumulares do TST n2s 42 
1 221, denega-se seguimento ao recurso.

V - Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-E-RR-1789/88.9 TRT da la. Região

Embargante: CELCINO CORRÊA DA SILVA
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto
Embargado : BANCO D0 BRASIL S/A
Advogado : Eugênio Nicolau Stein

DESPACHO

I - A revista do empregado foi conhecida por divergência, 
mas desprovida pela egrégia 3a. Turma, ao entendimento de ser indevida 
a indenização pelo tempo de serviço anterior à opção pelo FGTS, na hipó
tese de a extinção do contrato de trabalho ocorrer pela aposentadoria 
espontânea (fls. 172/174). A egrégia Turma fundamentou sua decisão na 
interpretação dos arts. 16 da Lei 5.107/66 e 477 da CLT.

II - 0 reclamante interpõe embargos ao Pleno, apontando como 
violados os arts. 82 e 16 da Lei 5.107/66 e 153, § 32 da Carta Magna. 
Traz, ainda, julgados como paradigmas (fls. 177/183).

III A matéria versada nos autos é de caráter eminentemente 
interpretativo, não se havendo, portanto, como reconhecer integralmente 
violados os dispositivos de lei indicados. Dos arestos colacionados às 
fls. 179, o primeiro (acostado na íntegra às fls. 182/183), além de su
perado pela atual jurisprudência do Pleno desta egrégia Corte,encontra- 
se inespecífico por não apresentar a matéria da forma como enfocada no 
acórdão embargado, ou seja, à luz do disposto no art. 477 da CLT; o se
gundo traz a hipótese de revista não conhecida, onde não foi sustentada 
tese de mérito pela Turma julgadora. 0 entendimento ali esposado é ori
ginário do Regional, não se prestando à divergência jurisprudencial en- 
sejadora da admissibilidade dos embargos ao Pleno. Tem-se, assim, que a 
pretensão do embargante encontra óbice nos Enunciados n2s 42 e 221 da 
súmula de jurisprudência do TST.

IV - Nestes termos, denega-se seguimento ao recurso.
V - Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-F-RR-2O89/8B.0 TRT da la. Região

Embargante: JOSÉ FERREIRA
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto
Embargada : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira

DESPACHO

I - Trata-se de reclamatória trabalhista interposta por em
pregado, espontaneamente aposentado, que pleiteava o pagamento de inde
nização pelo tempo de serviço anterior à opção pelo FGTS, a título de 
complementação de depósito. Esta egrégia Turma conheceu do recurso por 
divergência e, no mérito, desproveu-o, ao fundamento de que "acolher-se 
a pretensão do recorrente, importaria na inadequada concessão de indenj. 
zação integral ao empregado que se afasta voluntariamente para aposenta 
doria e reduzida pela metade, quando afastado pelo empregador, no caso 
de aposentadoria por velhice (art. 30, § 4^, do Decreto ne 58.820/66" 
(fls. 114).

II -Opostos embargos declaratórios, ainda pelo empregado, fo 
ram os mesmos acolhidos para,"sanando-se a omissão apontada, declarar 
que o art. 153, § 3e, da Lei Maior de 1967 não foi violado pelo decisum 
a quo. A indenização pelo período anterior à opção constitui-se em mera 
expectativa de direito, e não direito adquirido".

III - Agora, o reclamante manifesta os embargos de fls. 126/ 
130, onde argúi a violação dos arts. 89 e 16 da Lei ne 5107/66 e do § 39 
do art. 153 da Carta Política de 1967; alega que a lei acima citada man 
da que o empregador deposite o valor correspondente à indenização do pe 
ríodo anterior à opção pelo FGTS, na conta vinculada do empregado e que 
esta conta poderá ser movimentada livremente, no caso de aposentadoria 
do empregado; reforça a sua condição de empregado estável, quando da 
opção pelo Fundo. Colaciona jurisprudência para confronto de teses.

IV - A matéria apresentada nos presentes embargos é de inter 
pretação controvertida, o que impede a admissibilidade perseguida por 
violação literal a dispositivo de lei, ante os termos da jurisprudência 
consubstanciada no Verbete sumular do TST ne 221. Quanto ao pretenso 
conflito de julgados, também não justifica o processamento do recurso.0 
primeiro aresto transcrito às fls. 128, acostado na íntegra às fls. 
131/132, apresenta tese genérica, não incluindo entre seus fundamentos 
o fato de o autor ter se aposentado voluntariamente, considerando ape
nas a estabilidade do empregado à época da opção pelo FGTS. No segundo 
julgado não se encontra espelhada tese de mérito a respeito da matéria, 
proferida por Turma deste TST, pois, naquela hipótese, a revista não 
foi conhecida. 0 entendimento transcrito e o sustentado pelo Regional, 
inservível para a configuração do dissenso pretoriano, quando o recurso 
sujeito ao crivo da admissibilidade e o de embargos ao Pleno. Além dis
so, é de se impor, também como obice ao prosseguimento do feito,o Enun 
ciado n9 42 da súmula de jurisprudência do TST, já que, atualmente, o 
Plèno desta colenda Corte, em reiteradas decisões, vem se pronunciando 
em consonância com a tese adotada pela decisão impugnada.

V - Pelas razoes expostas, denega-se seguimento aos embar
gos. Intimem-se.

Brasília, 15 de março de 1989
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 

Presidente da Turma

Proc. np TST-E-RR-2238/88.7 TRT da 93 Região

Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA JOANICO
Advogado : Dr. Vivaldo Silva da Rocha
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DESPACHO

1. 0 Banco demandado insurge-se contra decisão proferida pela egrégia 3$ 
Turma, que não conheceu de seu recurso de revista nas guestões referentes ao pagameri 
to, como extras, dotrabalho prestado por gerente bancario após a oitava hora diária 
e ã ajuda-alimentação bem como ã multa convencional pelo descumprimento de cláusula 
de convenção coletiva de trabalho.

2. Quanto ao primeiro tema, o obstáculo imposto ao conhecimento da revi£ 
ta foi o entendimento jurisprudencial compendiado no Enunciado n9 287 da súmula do 
TST, cuja hipótese foi identificada por o Regional, ao sustentar tese da inaplicabj_ 
1 idade do art. 62 da- CLT ao caso dos autos, nao ter reconhecido que o autor . estava 
investido no cargo através de mandato nem que a gerência bancária era exercida me 
diante fiducia especial, que implicaria a detenção dos poderes de mando e gestão.DaT 
ter-se concluído que a Instância Ordinária o enquadrou na exceção contida no § 29 do 
art. 224 da CLT por exercer apenas função de confiança. Tal decisão foi sujeita a em 
bargos declaratórios, onde se sustentou não caber, no julgamento da revista, perque 
rir-se sobre a existênciade poderes de representação, mando e gestão, uma vez que 
o Regional situou a questão apenas no campo teórico, discutindo tão-somente a aplica 
bilidade ou não do art. 62, "b", da CLT ao gerente bancário. Nesta oportunidade^ sus 
tentou-se que, do reconhecimento do exercício das funções de gerente, pressupoe-se 
a investidura de todos os poderes inerentes ao cargo. Os embargos declaratórios fo 
ram desprovidos, por seus termos não se adequarem aos pressupostos do art. 535 do 
CPC. Daí tal matéria vir tratada nos embargos ao Pleno, inicialmente, na forma de 
preliminar de nulidade por ofensa aos arts. 832 da CLT e 59, inciso XXXV, da ConsU 
tuição Federal. Quanto a negativa da prestação jurisdicional, tem-se que esta foT 
concedida, uma vez que julgados os embargos declaratórios, fica afastada a ofensa 
ao texto constitucional invocado. Da mesma forma, ficou resguardado o preceito contM 
do no art. 832 da CLT, pois a decisão proferida no julgamento da revista limitou-se 
a afastar as afirmativas contidas em suas razões, onde se insistia que_"o reclamante 
exercia cargo de gerência, investido de poder de mando, comando e gestão, com padrao 
de vencimentos diferenciado dosdemais funcionários da agência" (fls. 472).pressupôs 
tos não reconhecidos pelo acórdao regional. Diante do exposto, tem-se que, pela pre 
liminar de nulidade, os embargos nao prosperam.

3. 0 segundo fundamento apresentado pela demandada ê a violaçao ao art . 
896, alíneas "a", "b" e "c", da CLT, com a redação dada pela Lei n9 7701/88.Mais uma 
vez o recurso não se viabiliza. Isto porque, tanto no tocante ãs horas extras, como 
no que se refere á ajuda-alimentaçao, o não conhecimento ocorreu em face do não cabi_ 
mento do recurso, ou seja, pela ausência dos pressupostos de admissibilidade, já que 
identificadas as hipóteses dos verbetes sumulados do TST n9s 287 e 208. Assim, indis 
cutível a inaplicabilidade, no caso, da nova redaçao conferida ao art. 896 da CLT pe 
lo art.' 12 da Lei n9 7701 , publicada no Diãrio Oficial da União de 22.12.88, poste 
riormente ãs decisões proferidas .pela Turma no julgamento da revista (22/09/88) e 
dos declaratórios (29/11/88)._

_A norma indicada ê de caráter procedimental, não comportando aplicação 
retroativa a data da interposição dos recursos, cujos pressupostos de cabimento são 
apreciados de acordo com a legislação vigente ã época em que protocolizados.

4. Por fim, ê de se: acrescentar que os julgados trazidos ã divergência 
e a ofensa aos arts. 62, "b", da CLT e 59, II, da Constituição Federal não embasam 
nem a preliminar de nulidade, que só prosperaria se demonstrada a ofensa ao art.832 
da CLT, nem as questões meritórias, cuja fundamentaçao correta estaria na ofensa ao 
art. 896 da CLT, redação anterior ã que lhe foi conferida pela Lei n9 7701/88, não 
indicada nas razões de embargos.

5. Nestes termos, nega-se seguimento aos embargos.
6. Intime-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-E-RR-2346/88.1 TRT da 5a. Região

Embargante : BANCO ECONÔMICO S/A
Advogado : Dr. J. M. de Souza Andrade
Embargado : ERIVALDO DE ARAÚJO SANDES 
Advogado : Dr. Nilton Correia

DESPACHO

I - A egrégia 3a. Turma conheceu da revista do Banco pon 
divergência, mas negou-lhe provimento, por acatar a deserção argüida em 
preliminar perante a Instância Ordinária pelo reclamente. O valor do de1 
pósito, ao qual foi condenado o empregador, era de Cz$ 6.073,90 (seis 
mil, setenta e três cruzados e noventa centavos), tendo sido efetuadc 
no valor de Cz$ 6.000,00 (seis mil cruzados). A diferença a menor de 
Cz$ 73,90 (setenta e três cruzados e noventa centavos) não foi conside
rada irrisória pela decisão da Turma, que sustentou inexistir dispositi 
vo legal,dando ensejo à relevância do deposito destinado à garantia do 
juízo recursal, em valor inferior.

II - O Banco Econômico S/A embarga para o Pleno, citandc 
em seu arrazoado alguns arestos como divergentes (fls. 136/139). Ocorre 
que nenhum dos arestos transcritos traz, de forma objetiva, quais valo
res deveriam ser considerados irrisórios ou ínfimos. Ademais, a inespe 
cificidade de tais julgados se evidencia, uma vez que os dois primeiros 
partem do pressuposto de a diferença ser resultante de erro de cálculo 
e de preenchimento da guia de recolhimento; o terceiro toma como base, 
o fato de não ter ficado demonstrada a intenção do depositante de bur - 
lar a lei. Na hipótese dos autos, nenhum dos elementos constantes dos 
paradigmas foi ventilado. Dessa forma, os fundamentos da decisão impug
nada permanecem inalteráveis, uma vez que os decisórios elencados não 
autorizam o processamento do recurso. Nego-lhe seguimento. Intimem-se.

Brasília, 07 de março de 1989
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 

Presidente da Turma

PR0C.N9 TST-E-RR-2469/88.4 TRT da 1? REGIÃO

Embargante : FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
Advogado : Dr. Sully Alves de Souza
Embargada : CELIA CRUZ CASCON
Advogado : Dr. Everaldo R. Martins

DESPACHO
I - Discute-se, nos autos, pedido de equiparação salarial.formulado por empreg^ 

da aposentada, que tomou como paradigma servidor que obteve o benefício postulado 

via judicial. A pretensão da reclamante, referente a equiparação salarial, restou 
fulminada, pois acolhida a prescrição do direito de açao (27/28). Ao negar provime£ 
to ao recurso ordinãrio interposto pela empregada (49/50), o Regional ratificou e£ 
se decisum. No entanto, a egrégia 3? Turma, descartando a prescrição extintiva, de 
terminou o exame, ã MM. Junta, dos aspectos meritórios da lide (75/76). Agora,a em 
presa manifesta os embargos de fls. 78/81, onde procura demonstrar que o Enunciada 
274 - cuja observância norteou a decisão impugnada -não deve ter incidência genéH 
ca, sendo, mesmo, impertinente ao caso em tela. Funda-se, também,na inviabilidade 
de ser concedida a equiparaçao, nas hipóteses em que o paradigma haja obtido benefí 
cios judicialmente. Transcreve arestos a discrepância.

II - Os decisórios elencados ãs fls. 80 não evidenciam o conflito pretoriano . 
Isto porque nenhum dos arestos aborda a questão da prescrição do direito a ação pa 
ra pleitear diferenças salariais, decorrente de pedido de_equiparação salarial . 
Tampouco contraditam a aplicabilidade do Enunciado n° 274 ã hipótese dos autos. 0 
19 de fls. 80 encerraaspecto da questão não apreciado pela Turma,referente ã invia 
bilidade da equiparação salarial quando o paradigma obteve a melhoria económica via 
judicial. Da mesma forma, encontram-se inespecificos os demais julgados, jã que se 
referem a extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria espontânea.Quanto ao 
acórdão transcrito ãs fls. 79, é inservível,uma vez que oriundo do TFR.

III - Assim sendo, tem-se por não superado o entendimento da egrégia 3? Turma , 
no sentido de restar caracterizada, nos autos, a hipótese do Enunciado n9 274, pelo 
que se considera obstado o seguimento dos embargos, ante os termos do art.894 , 

b 'l^-^ntime-se^' Brasília, 20 de fevereiro de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-E-RR-2689/88■1 TRT da 2a. Região

Embargante: SAMCIL S/A - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA

Advogado : Dr. J. M. de Souza Andrade
Embargado : BASSIM TANNOUS
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
I - Contra o acórdão de fls. 211/212, insurge-se a demanda

da, via embargos ao Pleno, inconformada com o não conhecimento de seu 
recurso de revista, nas questões referentes ao adicional noturno, horas 
extras e depósitos do FGTS. Aduz que o acórdão regional violara os
arts. 73 da CLT e l2, § 22, da Lei n2 5.107/66, bem como divergira do 
julgado indicado ao conflito de teses às fls. 194/195 e que a Turma, 
não conhecendo da revista, desrespeitou o art. 896 da CLT.

II - Os embargos, no entanto, inexistem no mundo jurídico, 
uma vez que o advogado subscritor do recurso não juntou o necessário 
instrumento de mandato, tendo, apenas, procedido à sustentação oral pe
rante a egrégia Turma, por ocasião do julgamento do recurso de revista, 
o que não o habilita como procurador da reclamada. Assim, em observân
cia ao Enunciado 164 desta Corte, nego-lhes seguimento.

III - Intimem-se. Brasília, 14 de março de 1989
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

Presidente da Turma
Proc. n2 TST-E-RR-2720/88.1 TRT da 3a. Região

Embargante:JOSÉ GUILHERME FERNANDES DA SILVA
Advogado :Dr. Afonso M. Cruz
Embargada :COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ
Advogado :Dr. J. M. de Souza Andrade

DESPACHO
I - O empregado interpôs recurso de revista, onde visava 

ao restabelecimento da sentença de l2 grau, que lhe havia deferido o 
adicional de transferência de 25%, com incidência sobre o FGTS e os 
10% do artigo 22 do Decreto 59820/66, uma vez que o egrégio Regional, 
provendo o recurso ordinário da reclamada,, assentou na ementa de fls. 
73 que "não é devido o adicional do § 32, do artigo 469 da CLT, nas si 
tuações em que se constata a definitividade da transferência".

II - A egrégia 3a. Turma conheceu do recurso, por diver - 
gencia. No mérito, fundamentado que, conforme o disposto em lei, "o 
adicional de 25% é obrigatório, apenas ‘enquanto durar essa situação' 
(§ 32 do art. 469 consolidado) e, portanto, apenas quando presente o 
pressuposto de transitoriedade", negou-lhe provimento.

III - Nos embargos ao Pleno (fls. 93/96), o empregado ale
ga que as transferências ocorridas não podem ser taxadas de definiti - 
vas, considerando-se que a empresa possui fábricas e escritórios em to 
do o território nacional e "todas as vezes que transferiu o reclaman - 
te, tomou o cuidado de rescindir seu contrato no local da contratação 
e prestação de serviços, para nova contratação na outra localidade" 
(sic). Reforça o pedido de restabelecimento da sentença de l2 grau e 
colaciona três arestos para confronto jurisprudencial, dentre os
quais, o primeiro (fls. 94/95), interpretando o mesmo art. 469, § 32
da CLT, decidiu em sentido contrário à tese espelhada no acórdão embar. 
gado, quando sustentou ser devido o adicional de transferência "enquan 
to o empregado estiver prestando serviço em lugar diverso do previsto 
no contrato de trabalho".

IV- Como a egrégia Turma desprezou os pressupostos fáti - 
cos apresentados pela Instância Ordinária, inerentes à hipótese dos 
autos, sustentando apenas tese de direito em torno da interpretação 
do § 32 do art. 469 da CLT, tem-se por caracterizado o dissenso juris
prudencial, razão pela qual, se admite os embargos.

V - Intimem-se as partes.
Brasília, 07 de março de 1989

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-E-RR-3325/88■4 TRT da 4a. Região

Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A 
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade 
Embargado : BIRACI ANTONIO LYRA CARDOSO 
Advogado : Dr.- Carlos Alberto Fraga de Couto

DESPACHO
.-1." cin9e-se a discussão ao deferimento, pelo Regional, de 

uma hora diaria, in itinere, pois considerou, aquela Instância Ordiná
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ria, que e âe presumir-se a dificuldade de acesso, porque não se desin- 
cumbiu, o empregador, do ônus de provar determinados elementos ineren
tes ao transporte coletivo público. Embora tendo conhecido da revista 
empresarial, a egrégia Turma inclinou-se por seu desprovimento ao funda 
mento de que "são devidas as horas in itinere, quando o transporte for
necido pelo empregador decorre de insuficiência e da inadequação de ho 
rários, com os trabalhos realizados pela empresa" (fls. 155). Insiste,a 
empresa, por meio dos embargos de fls. 159/161, na tese de ser incabí
vel o pagamento de tais horas, buscando; fundamentar suas razões na di
vergência espelhada nos arestos de fls. 161.

II - 0 primeiro julgado transcrito traduz dissenso jurispru- 
dencial com a decisão impugnada, ao vedar a interpretação ampliativa do 
Verbete sumular n2 90, a qual serviu de embasamento ao decidido na re
vista. Pelo exposto, admite-se os presentes embargos, cujo processamen
to se determina.

III - Intimem-se. Brasília, 14 de março de 1989
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

Presidente da Turma

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - TST N9 24,739/88.0

Reclamante: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A 
Advogado : Dr. Gilson Ildefonso de Oliveira 
Reclamado : EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO - 

(Colenda Oitava Turma)
VISTOS e etc.
Mediante o expediente de folha 1o ilustre Juiz Correge 

dor Regional,Dr. NICOLAU DOS SANTOS NETO,encaminhou a esta Corregedo
ria a reclamação apresentada pelo BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Em 
síntese, o Reclamante aponta que ao julgar embargos declaratórios in
terpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento a EGRÉGIA 
OITAVA TURMA acabou por subverter a boa ordem processual. Concluiu que 
o fato de se tratar dos segundos declaratórios estaria a conduzir à con 
vicção em torno do não cabimento, deixando, assim, de apreciá-los.Apon 
ta a doutrina, transcrevendo lição de SÉRGIO BERMUDES, lançada em "Co 
mentários ao Código de Processo Civil", segundo a qual o ordenamento ju 
rídico em vigor não veda a interposição de novos embargos quando persis 
tente o vício inicialmente apontado. Ressalta que a hipótese estã a 
comportar a correicional, face ao teor do enunciado 218 que integra a 
Súmula da jurisprudência predominante do Tribunal Superior do Trabalho 
que revela: "é incabível o recurso de revista contra Acórdão regional 
prolatado em agravo de instrumento". A inexistência de remédio legal 
específico contra a decisão estaria a abrir porta à reclamação correi^ 
cional (folhas 2 a 11). Vieram aos autos os documentos de folhas 12 a 
58 e, mediante o despacho de folha 59, determinei, em observância ao 
disposto no § 19 do artigo 10 do Regimento Interno desta Corregedoria, 
fossem os autos remetidos ao egrégio Segundo Regional para a manifesta 
ção cabível.

O Exm9 Sr. Juiz Presidente da egrégia Oitava Turma pres
tou o esclarecimento de folha 62, salientando que o decidido pela Tur 
ma ficou limitado ao exame dos pressupostos de recorribilidade dos de 
claratórios, não importando, segundo o teor da informação,subversão da 
boa ordem processual.

Ã folha 63 estã o despacho do ínclito Presidente do Segun 
do Regional, Juiz HELDER ALMEIDA DE CARVALHO, determinando a restitui, 
ção dos autos a esta Corregedoria.

Tudo visto e examinado passo a decidir: dúvidas não pa_i 
ram sobre a premissa que levou a Corte de origem a declarar o não co
nhecimento dos embargos declaratórios interpostos. Lançou-se notícia 
de decisão, contida no "Código de Processo Civil Anotado"* de ALEXAN 
DRE DE PAULA, segundo a qual "não se admitem segundos embargos de de
claração. A Lei Processual Civil não ÒS consigna; a regra é no senti 
do de não haver recurso de recurso", (folha 58). O que se nota é que o 
Banco-reclamante, inconformado com a decisão prolatada nos embargos an 
teriores (folhas 47/49), protocolizou novos declaratórios, ressaltando 
a persistência dos vícios apontados anteriormente, bem como não preten 
der imprimir ao remédio utilizado o caráter de infringentes ( folhas 
50/54) .

Ora, diante da interposição destes embargos incumbia ao Ór 
gão enfrentã-los, dizendo da existência ou não dos vícios. Assim o é, 
porquanto o Código de Processo Civil ao cogitar dos embargos declarató 
rios não restringe a interposição, não cabendo ao intérprete fazê-lo. 
Tenho sustentado em votos e acórdãos que tanto vulnera a lei aquele que 
inclui no campo da respectiva aplicação hipótese não contemplada como, 
também, o que exclui. A Corte de origem, ao declarar a impossibilida 
de de conhecimento dos declaratórios, olvidou a amplitude do preceito 
do artigo 535. Por outro lado a circunstância de, no caso concreto, a 
decisão prolatada não ser impugnável mediante remédio próprio,revela a 
pertinência da presente correicional. O verbete desta Corte é categó 
rico no que noticia o não cabimento da revista, refletindo, assim, ain 
terpretação do permissivo legal — artigo 896 consolidado.

Frise-se, por oportuno, que os doutrinadores mais abali^ 
zados têm-se posicionado no sentido de ser possível a interposição dos 
segundos declaratórios:

"Se a nova decisão é eivada de nova obscuridade,omissão ou 
contradição, cabem novos embargos de declaração, porque , 
ex hypothesi, não há, aí, bis in idem”. (grifei) (in Co
mentários ao Código de Processo Civil, de Pontes de Miran 
da - Tomo VII, edição Forense, 1975, página 421).
"O Código silenciou quanto ao cabimento de embargos de de 
claração de acórdão proferido também em embargos de decla 
ração. Fez bem. Não é matéria que o legislador devesse 
regular. Comentando acórdão que decidiu pela negativa, o 
sãbio José Alberto dos Reis observa, com toda proprieda
de : "A proposição não é de aceitar, nos termos absolutos 
em que se acha enunciada. Seria intolerável, e claro, que 
o pedido de aclaraçao se convertesse em expediente mera
mente dilatório; não é admissível que de aclaração em a 
claração se eternizasse o prazo para recurso ou para otrân 
sito da sentença em julgado; não se pode consentir que 7 

aclarado o primeiro acórdão, se pedisse a aclaração do se 
gundo, depois a do terceiro e assim sucessivamente. ImagT 
ne-se, porém, que o primeiro acórdão aclaratório é,de~ver 
dade, tao obscuro ou tao ambíguo como o primeiro; o regue 
^-^Dbe ficou mergulhado na mesma duvida, na mesma confusão, 
na mesma incerteza; neste caso não há razão séria para re 
pelir a aclaração do acórdão aclaratório". Eis a opinião 
que, de bom grado, subscrevo, mesmo porque, quando o Códi 
go permite embargos de declaraçao para esclarecer o acór
dão, abrange tanto o acórdão primitivo, quanto o acórdão 
complementar com função declaratória. ~
Outra questão interessante: se o acórdão limitou-se acon 
firmar a decis,ão obscura, contraditória, ou omissa, admT 
tem-se os embargos? Parece-me que sim. Ainda que mera
mente confirmatório, o acórdão é outra decisão, substitu 
tiva da recorrida (art. 512). Nesse caso, o vício do jul 
gado confirmado passa, desde então, a vício do acórdão con 
firmativo. Não assim se o acórdão deixou de conhecer dõ~ 
recurso interposto da decisão viciada. Aí, pode—se embar 
<jar o acórdâo em si mesmo, mas não por vício constante da 
decisão recorrida, pois, na espécie, ela não foi substituí 
da." (grifei) (in Comentários ao Código de Processo CiviT, 
de Sérgio Bermudes, Volume VII, de 1 975, páginas 212/213 ) 
(folhas 08, 09 e 10).
Por estes motivos, entendendo configurada a subversão da 

boa ordem processual, julgo procedente a presente reclamação correicio 
nal e, cassando o Acórdão de folhas 56/58, determino proceda o Órgão ã 
novo julgamento dos declaratórios, suplantado o não conhecimento aludi 
do’ Remeta-se cópia deste despacho ao ilustre Presidente do Se"
gundo Regional. -

Publique-se. Brasília, 12 de março de 1989
MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 

Correcedor-Geral da Justiça


